
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 150, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.633, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Entre 
Rios FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Entre Rios, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.020495/2014-10  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0257768 e o código
CRC 7B305C16.
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES Dr. PAULO BERNARDO 

Assunto: Solicitação de informações para renovação de outorga. 

Processo n°: 53640001729/1998 

Local: E N T R E RIOS UF: BAHIA 

Prezado Senhor, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E N T R E RIOS F M , entidade legalmente outorgada 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na Cidade de Entre Rios -
Bahia, vem através desta solicitar informações sobre a renovação da outorga da nossa 
entidade, visto que, a licença já expirou o prazo de validade e até o presente momento 
não recebemos nenhum ofício deste Ministério das Comunicações solicitando e 
informando quais documentos devem ser enviados. Saliento que já estamos com toda 
documentação pronta e aguardando pronunciamento por parte deste Ministério. 
Desde já, agradeço a atenção dispensada e ficamos no aguardo de retorno da nossa 
solicitação. 

Entre Rios - Bahia, 30 de setembro de 2014. 

Nome do representante da entidade: Valmir Bispo Martins 

CPF:327540195-53 

Endereço para correspondência: Rua Tertuliano de Almeida s/n° - Centro - Entre Rios - Bahia, CEP 
CEP 48180-000 
Telefone para contato: 0XX-75-3420-2641 
Correio eletrônico: radioentrerios@hotmail.com 

DOCUMBfl f v * PB X&FBO 

Assstskifci:, 
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E M E T E N T E : 

Í A S ^ O T S ^ S ^ ^ E N T R E R , O S ™ TRE RIOS - BAHIA 
P 48180-000 
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D E S T I N A T Á R I O : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

BLOCO R - EDIFÍCIO ANEXO - 3 o ANDAR - SALA 300 

BRASÍLIA - DF 

C E P 70044-900 

COMBO CARTA COMERCIAL A VISTA 

AR (X) M P ( ) Peso/Welght: 0,029 Kg 

RG 1 336. 3 1 975BR 
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AO M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

COORD ENAÇÃO G ERA L D E RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁ R IA

A ssun to : E nv io d e docum en to s p a ra renovação de ou to rg a .

P ro cesso nO : 53640001729 /1998

L oca l: EN TRE R IO S D F : BAH IA

P rezado S enho r, n a qu a lid ad e d e rep re sen tan te leg a l d a A SSO C IA ÇÃO D E

RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁ R IA EN TRE R IO S FM , en tid ad e leg a lm en te ou to rg ad a

p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e R ad iod ifu são C om un itá ria n a C id ad e d e E n tre R io s -

B ah ia , v em a trav és , env ia r do cum en tação p a ra renovação de O u to rg a . A pesa r d e

te rm o s so lic itado in fo rm ações sob re o assun to v ia o fic io env iado em 30 de se tem b ro

d e 2014 , n ão ob tiv em os des te M in is té rio re spo s ta ou in fo rm ação a lgum a , sendo ass im

reso lv em os env ia r to d a a docum en tação que tem os p ron ta h á m u ito tem po e som en te

e sp e rando a so lic ita ção po r p a rte d es te M in is té rio ,v is to qu e , a lic en ça já exp iro u o

p razo d e v a lid ad e e a té o p re sen te m om en to n ão receb em os nenhum o fíc io d es te

M in is té rio d as C om un icaçõ es so lic itando e in fo rm ando qua is do cum en to s d ev em se r

env iado s .

D esd e já , ag rad eço a a ten ção d isp en sad a e in fo rm o que es tam os env iado :

- C óp ia d a so lic ita ção d e in fo rm ações

- C óp ia do O fic io env iado a es te M in is té rio em 30 de se tem b ro d e 2014

- C óp ia do A R (av iso d e receb im en to ) do s co rre io s , com p rovando o env io do o fic io .

- T odo s o s do cum en to s p e rtin en te s à renovação de ou to rg a .

E n tre R io s - B ah ia , 2 6 d e junho de 2015 .

N om e do rep re sen tan te d a en tid ad e : V a lm ir B ispo M artin s

C PF : 327540195 -53

E nde reço p a ra co rre spondên c ia : R ua T ertu liano d e A lm e id a s /n o - C en tro - E n tre R io s - B ah ia , C E P

C EP 48180 -000 '" . r- ,j I.~' .f .: I i D E
T e le fon e p a ra con ta to : O XX -75 -3420 -2641 .• TO - 1 .
C o rre io e le trô n ico : rad io en tre rio s@ ho tm a i1 .com _c1~_.~+J (S-t __!1./4:Q .

" Ç J
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. D E S T IN A T Á R IO : _

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S _ _

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç A O E lE T R O N IC A

I E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S

i B L O C O R - E D IF IC IO A N E X O - 3 !! A N D A R - S A L A 3 0 0

I B R A S íL IA - D F

C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0

- - - - - - - - - - ,- _ ._ - - - - - -

- -~ - - - '- - - ~ - - - -~ : -

W i
- ,

- - - - - - - - -- - - - - - - - ._ - '._ - -- - - -

P R E E N C H E R C O í,-1 L E T R A D E F O R I ,~ A

R E M E T E N T E :

A S S O C IA ç Ã o D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M
R U A T E R T IJ L IA N O D E A L M E ID A S /N "

E N T R E R IO S - B A H IA

C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0

. I~
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AO M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

EXCELEN T ÍSS IM O SENHOR M IN ISTRO DA S COM UN ICAÇÕES D r. PAU LO BERNARDO

A ssun to : S o lic itação de in fo rm ações pa ra renovação de ou to rg a .

P rocesso nO : 53640001729 /1998

Loca l: EN TRE R IO S U F : BAH IA

P rezado S enho r, n a qua lid ade de rep resen tan te leg a l d a A SSOC IA ÇÃO DE

RAD IOD IFU SÃO COM UN ITÁR IA EN TRE R IO S FM , en tid ade lega lm en te ou to rg ada

para execução do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria n a C idade de E n tre R io s -

B ah ia , v em através desta so lic ita r in fo rm ações sob re a renovação da ou to rg a da no ssa

en tid ade , v is to que , a licença já exp irou o p razo de va lid ade e a té o p resen te m om en to

não recebem os nenhum ofic io deste M in is té rio das C om un icações so lic itando e

in fo rm ando qua is docum en to s devem ser env iado s . S a lien to que já es tam os com toda

docum en tação p ron ta e aguardando p ronunc iam en to po r pa rte d este M in is té rio .

D esde já , ag radeço a a tenção d isp en sada e ficam os no aguardo de re tom o da no ssa

so lic itação .

En tre R io s - B ah ia , 30 de se tem b ro de 2014 .

N om e do rep resen tan te da en tid ade : V a lm ir B ispo M artin s

C PF : 327540195 -53

E ndereço para co rrespondênc ia : R ua T ertu liano de A lm eida s/n ° - C en tro - E n tre R io s - B ah ia , C EP

CEP 48180 -000

T e le fone para con ta to : O XX -75 -3420 -2641

C o rre io e le trôn ico : rad io en tre rio s@ ho tm ail.com
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REQUEIDMENTOPARARENOVAÇÃODA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E x m o S r . M in i s t r o d e E s ta d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M ,

in s c r i t a n o C N P J s o b o n O 0 2 .5 8 8 .0 6 3 /0 0 0 1 - 3 6 , c o m s e d e n a R u a T e r tu l i a n o d e A lm e id a ,

s /n o , n a c id a d e d e E n t r e R io s , E s ta d o d a B a h ia , C E P 4 8 1 8 0 - 0 0 0 , e n t id a d e s e m f in s

lu c r a t iv o s , l e g a lm e n te c o n s t i tu íd a e d e v id a m e n te a u to r i z a d a c o n f o rm e P o r ta r i a n O 3 7 8

d a ta d a d e 31107/2000 e D e c r e to L e g i s l a t iv o n ° 3 0 6 p u b l i c a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o

d a ta d o d e 13107/2004, v em r e s p e i to s a m e n te à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a

o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r i a e m a te n d im e n to a o

s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b e m c o m o , a p r e s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e t r a ta o

i t e m 2 0 .3 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 a p r o v a d a p e la P o r ta r i a M C n O 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e

2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o .

E n t r e R io s - B a h ia , 0 6 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

~
( a s s in a tu r a d o r e

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : V a lm i r B is p o M a r t in s

C P F : 3 2 7 5 4 0 1 9 5 - 5 3
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C -I lp ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S itu a ç ã o C a d a s tra l - Im p re s s ã o

. , R e c e i ta F e d e ra l

h ttp : / /w w w .re c e i ta .f a z e n d a .g o v .b r /p re p a ra r lm p re s s a o /lm p r im eP a g in a .a s p

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.588.063/0001-36 22/06/1998
MATRIZ CADASTRAL

NOM: Et.PRESARIAl.

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ENTRE RIOS FM

I ~O ESTABELECIM:NTO (NOM: DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONOMcA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS MMDADES ECONOMcAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURiolCA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R TERTULIANO DE ALMEIDA

~
~

CEP

48.180-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

I BAlRROIDISTRITO

CENTRO

~ I~C_OM'_L_E_M:_N_TO _

I MJNICíPIO

ENTRE RIOS

I TELEFONE

ENTE FEDERAlM) RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇÃO CADASTRAl I I DATA DA srruAÇÃO CADASTRAl

ATIVA 03/11/2005
~----------------------------

"I)lM) DE srruAÇÃO CADASTRAl

•..•S_rru_AÇ_ÃO_ES_P_EC_IAl. 1 I ~srruAÇÃO ESPECIAl.

1 d e 2

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/07/2015 às 21 :00:43 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA I Capital Social l Voltar

Página: 1/1
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D E C L A R A Ç Ã O

E u , V a lm i r B i s p o M a r t i n s , n a q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e l e g a l d a A S S O C IA Ç Ã O D E

R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M , d e c l a r o q u e a e n t i d a d e n ã o t e m

c o m o i n t e g r a n t e d e s e u q u a d r o d i r e t i v o o u d e a s s o c i a d o s , p e s s o a s q u e , n e s s a s c o n d i ç õ e s ,

p a r t i c i p e m d e o u t r a e n t i d a d e d e t e n t o r a d e o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d e q u a l q u e r s e r v i ç o s

m e n c i o n a d o s , d e a c o r d o a o s u b i t e m 8 .1 , a l í n e a " [ . 2 " d a N o rm a n O 1 / 2 0 1 1 .

E n t r e R i o s - B a h i a , 0 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 .

cY~ fYÁ?0?
7

( a s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e )

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : V a lm i r B i s p o M a r t i n s

C P F : 3 2 7 5 4 0 1 9 5 - 5 3
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D E C L A R A Ç Ã O

E u , V a lm i r B i s p o M a r t i n s , n a q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e l e g a l d a A S S O C IA Ç Ã O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M , d e c l a r o q u e a e n t i d a d e s o l i c i t a a

v i s t o r i a d a A n a t e l e s p e c i f i c a m e n t e p a r a e f e i t o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a , d e a c o r d o c o m a

d i s p o n ib i l i d a d e d a A g ê n c i a .

E n t r e R io s - B a h i a , 0 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 .

~ ~ /~

. ( a s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e )

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : V a lm i r B i s p o M a r t i n s

C P F : 3 2 7 5 4 0 1 9 5 - 5 3
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D E C L A R A Ç Ã O

E u , V a lm i r B i s p o M a r t i n s , n a q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e l e g a l d a A S S O C IA Ç Ã O D E

R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M , d e c l a r o q u e t o d o s o s d i r i g e n t e s

d e s t a e n t i d a d e r e s i d e m n a á r e a d a c o m u n i d a d e a s e r a t e n d i d a p e l a e s t a ç ã o , d e a c o r d o a o s u b i t e m

8 .1 , a l í n e a " [ . 1 " d a N o rm a n O 1 / 2 0 1 1 .

E n t r e R i o s - B a h i a , 0 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 .

C)p~~r¥~~
( a s s i n a t u r a d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e )

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : V a lm i r B i s p o M a r t i n s

C P F : 3 2 7 5 4 0 1 9 5 - 5 3
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DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM declaramos, para os devidos fins, que nos

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, de

acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", da Norma n° O I/20 lI.

PRESIDENTE: VALMIR BISPO MARTINS

CPF: 3275~~WJ~-53 . _ ~( •. ~_

Asslnatura:~~ ~ ~~~---+------/-+------

DIRETORA ADMINISTRATIVA: MARGARIDA CRISTINA NUNES DOS SANTOS
CPF: 628827325-20

ASSinatura:~D j(í~ ~ J.,k<mM e&b ~

DIRETORA DE OPERAÇÕES: ANTONIETA SOUZA VIEIRA, SOLTEIRA
CPF: 313191305-34

ASSinatura:~Jo.. ~ ~

PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS
CPF: 547981915-15

Assinatura: r).) c;vJ,o... cko-- ~ &1{37 fOAr&

MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL: JOSE EVERALDO DE JESUS DA
CONCEIÇÃO, CPF: 647983805-04
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MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO FISCAL: HELEN ICE S IM ÕES S ILVA

CPF : 375212255-20

A ssina tu ra : ~ '1 fI6 . uLi(.l. Si:rn7~ cS :.J ..\[o.

MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: ANA LUC IA DOS SANTOS

NERE

CPF : 909687435-87

MEMBRO SUPLENTE DO CONSELHO FISCAL: DOM INGOS V IE IRA DOS

SANTOS

CPF : 415485155-15

A SS ina tu ra :~ (!1~ ç£~ d-b ~~_g . __

2
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D E C L A R A Ç Ã O

D ec la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te , p a ra f in s d e

in s tru ç ã o d o p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c um en ta ç ã o d e s c r i ta n e s te

fo rm u lá r io e s tá s e n d o a p re s e n ta d a n o o r ig in a l o u em có p ia a u te n tic a d a e em co n fo rm id a d e c om o

su b item 2 0 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 .

E n d e re ç o p a ra c o r re sp o n d ê n c ia : R u a T e r tu lia n o d e A lm e id a , s /n o , n a c id a d e d e E n tre R io s , E s ta d o

d a B ah ia , C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0 .

T e le fo n e p a ra c o n ta to : O X X -7 5 -3 4 2 0 -2 6 4 1 .

C o rre io e le trô n ic o (e -m a i! ) :ra d io e n tre r io s@ h o tm a il .c om

3
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D E C L A R A Ç Ã O

E u , V a lm i r B i s p o M a r t i n s , n a q u a l i d a d e d e R e p r e s e n t a n t e l e g a l d a A S S O C IA Ç Ã O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M , d e c l a r o q u e a e m i s s o r a

e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s t a l a ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n f o rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r i z a ç ã o d o

M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a

r e g u l a m e n t a ç ã o v ig e n t e , c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to d a e s t a ç ã o .

E n t r e R io s - B a h i a , 0 6 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

.•..

c Y ~ fbF~
/

( a s s i n a tu r a d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e )

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : V a lm i r B i s p o M a r t i n s

C P F : 3 2 7 5 4 0 1 9 5 - 5 3
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E u , V a lm i r B i s p o M a r t i n s , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M , d e c l a r o

p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e :

- A e m i s s o r a n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c i d a d e , f i c a n d o r e s s a l v a d o s o s c a s o s d e a p o i o

c u l t u r a l ;

- A e m i s s o r a r e s e r v a u m p e r c e n t u a l m ín im o d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) d e t e m p o d e s u a

p r o g r a m a ç ã o p a r a a t r a n s m i s s ã o d e c o n t e ú d o s n o t i c i o s o s , d e a c o r d o c o m o q u e

e s t a b e l e c e o a r t . 6 7 ,3 , d o D e c r e t o n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 1 9 6 3 ;

- A e m i s s o r a c u m p r e a f i n a l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l d e p r o m o v e r a c u l t u r a n a c i o n a l e

r e g i o n a l , a s s im c o m o d o e s t ím u l o m ín im o à p r o d u ç ã o i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o a o

c o n t e ú d o v e i c u l a d o , n o s m o ld e s d o a r t i g o 2 2 1 , 11, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l .

E n t r e R io s - B a h i a , 0 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 4 .
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D E C L A R A Ç Ã O

E u , V a lm ir B is p o M a r t in s , n a q u a l id a d e d e R e p r e s e n ta n te le g a l d a A S S O C IA Ç Ã O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M , d e c la r o p a r a o s d e v id o s f in s

q u e a em is s o r a p o s s u i u m r e s p o n s á v e l p e la á r e a n o t ic io s a e jo r n a l í s t i c a d a em is s o r a a n o s s a

G e r e n te d e O p e r a ç õ e s e q u em d e s e n v o lv e v o lu n ta r ia m e n te e s te t r a b a lh o .

R e s p o n s á v e l : A N T O N IE T A S O U Z A V IE IR A , S O L T E IR A , B R A S IL E IR A , P R O F E S S O R A ,

P O R T A D O R A D O R G : 0 3 0 0 7 3 3 6 -7 4 E C P F : 3 1 3 1 9 1 3 0 5 -3 4 , R E S ID E N T E N A A V .

A L A G O IN H A S N ° 2 8 1 - B A IR R O B E L A V IS T A - E N T R E R IO S - B A H IA - C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0 .

E n t r e R io s - B a h ia , 0 6 d e a g o s to d e 2 0 1 4 .

( a s s in a tu r a d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e )

N o m e d o r e p r e s e n ta n te d a e n t id a d e : V a lm ir B is p o M a r t in s

C P F : 3 2 7 5 4 0 1 9 5 -5 3
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PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ENTRE RIOS FM

SEGUNDA A SEXTA:

DAS 00:00 ÁS 04:00 - MADRUGADA ENTRE RIOS (AUTOMATIZADA POR

COMPUTADOR) - ESTILO MUSICAL VARIADO

DAS 04 ÁS 08:00 - A VIOLA E O SUCESSO - ESTILO MUSICAL COM INFORMAÇÕES AO

HOMEM DO CAMPO E COMUNIDADES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR SONINHO)

DAS 08 AS 12:00 - BOM DIA CIDADE - ESTILO MUSICAL COM NOTíCIAS, BRINCADEIRAS

E PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR VALMIR MARTINS)

DAS 12:00 ÁS 14:00 - A VOZ DO MUNICIPIO ( NOTICIAS DE ENTRE RIOS, DA REGIÃO E

DO BRASIL - ESTILO NOTICIÁRIO DIVERSIFICADO - (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR VALMIR

MARTINS)

DAS 14:00 ÁS 18:00 - SHOW DE SUCESSOS - ESTILO MUSICAL COM NOTíCIAS,

BRINCADEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR JARBAS

MORENO)

DAS: 18:00 ÁS 19:00 - FORRONEJO - ESTILO MUSICAL REGIONAL (APRESENTAÇÃO:

LOCUTOR SONINHO)

DAS 19:00 ÁS 20:00 - VOZ DO BRASI L

DAS 20:00 ÁS 21:00 - O MELHOR DO ARROCHA - ESTILO MUSICAL COM

ENTRETENIMENTO DOS OUVINTES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR RENATO NETO)

DAS 21:00 ÁS 00:00 - EM NOME DO AMOR ESTILO MUSICAL ROMÂNTICO COM

PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR RENATO NETO).

SÁBADO:

DAS 00:00 ÁS 04:00 - MADRUGADA ENTRE RIOS (AUTOMATIZADA POR

COMPUTADOR) - ESTILO MUSICAL VARIADO

DAS 04 ÁS 08:00 - A VIOLA E O SUCESSO - ESTILO MUSICAL COM INFORMAÇÕES AO

HOMEM DO CAMPO E COMUNIDADES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR SONINHO)

DAS 08 ÀS 12:00 - BOM DIA CIDADE - ESTILO MUSICAL COM NOTíCIAS, BRINCADEIRAS

E PARTICIPAÇÃO DOS OUVINTES (APRESENTAÇÃO: LOCUTOR VALMIR MARTINS)
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DAS 12:00 ÁS 14:00 - A V O Z D O M U N IC IP IO ( N O T IC IA S D E E N T R E R IO S , D A R E G IÃ O E

D O B R A S IL - E S T IL O N O T IC IÁ R IO D IV E R S IF IC A D O - (A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R V A L M IR

M A R T IN S )

DAS 14:00 ÁS 18:00 - A S M E L H O R E S D A S E M A N A - E S T IL O M U S IC A L C O M A S M U S IC A S

M A IS P E D ID A S P E L O S O U V IN T E S , C O M N O T íC IA S , B R IN C A D E IR A S E P A R T IC IP A Ç Ã O D O S

O U V IN T E S (A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R JA R B A S M O R E N O )

DAS: 18:00 ÁS 19:00 - F O R R O N E JO - E S T IL O M U S IC A L R E G IO N A L (A P R E S E N T A Ç Ã O :

L O C U T O R S O N IN H O )

DAS 19:00 ÁS 00:00 - S A B A D Ã O D A E N T R E R IO S F M - M U S IC A L E M A L T O A S T R A L E

C O M P A R T IC IP A Ç Ã O D O S O U V IN T E S (A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R R E N A T O N E T O ).

DOMINGO:

DAS 00:00 ÁS 04:00 - M A D R U G A D A E N T R E R IO S (A U T O M A T IZ A D A P O R

C O M P U T A D O R ) - E S T IL O M U S IC A L V A R IA D O

DAS 04 ÁS 08:00 - A V IO L A E O S U C E S S O - E S T IL O M U S IC A L C O M IN F O R M A Ç Õ E S A O

H O M E M D O C A M P O E C O M U N ID A D E S (A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R S O N IN H O )

DAS 08 AS 10:00 - S A U D A D E N Ã O T E M ID A D E - E S T IL O M U S IC A L V O L T A D O P A R A O

P Ú B L lC O D A T E R C E IR A ID A D E E P A R T IC IP A Ç Ã O D O S O U V IN T E S (A P R E S E N T A Ç Ã O :

L O C U T O R V A L M IR M A R T IN S )

DAS 10:00 ÁS 17:00 - S O M D A S P R A IA S - M U S IC A L E M A L T O A S T R A L E C O M

P A R T IC IP A Ç Ã O D O S O U V IN T E S - (A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R V A L M IR

M A R T IN S /JA R B A S M O R E N O )

DAS 1700 ÁS 18:00 - M O M E N T O D O R E G G A E - E S T IL O M U S IC A L V O L T A D O A A T E N D E R

A D IV E R S ID A D E R A C IA L E C U L T U R A L E C O M M U IT A P A R T IC IP A Ç Ã O D O S O U V IN T E S

(A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R JA R B A S M O R E N O )

DAS 18:00 ÁS 19:00- F O R R O N E JO - E S T IL O M U S IC A L R E G IO N A L (A P R E S E N T A Ç Ã O :

L O C U T O R S O N IN H O )

DAS 19:00 ÁS 00:00 - E M N O M E D O A M O R E S T IL O M U S IC A L R O M Â N T IC O C O M

P A R T IC IP A Ç Ã O D O S O U V IN T E S (A P R E S E N T A Ç Ã O : L O C U T O R R E N A T O N E T O ).
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RELATÓ SEl~HO COMUNITÁRIO

ÀS 20:00 HORA DIA 13 DO MÊ DE JULHO DE 2014, REUNIU - E NA RUA

TERTULIANO DE ALMEIDA SIN ° - ENTRE RIOS - BAHIA , AS PESSOAS QUE

A INAM ABAIXO REPRE ENTANDO A ENTIDADE QUE FORMAM OCON ELHO

. COMUNITÁRIO QUE TEM POR FINALIDADE ACOMPANHAR A GRADE DE

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM , EM ISSORA ESSA QUE

TEM COMO ENTIDADE O T RGADA A A IAÇÃO DE RÁDIOD lF ÃO

COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM .

NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES DESTE CONSELHO COMUNITÁRIO ,

FIZEMOS UMA M INUNCIOSA ANÁLISE DA PROGRAMAÇÃO EXIB IDA PELA RÁDIO

COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM E A CONCLUSÃO FINAL DE TODOS OS PRESENTE

É A SEGUINTE:

) A EM ISSORA MANTÉM SEUS PRINCÍPIOS BASICOS DA MORALIDADE, DA. - .
FAM ILlA , DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A COMUNIDADE, DA

IMPARCIALIDADE, DA OPORTUNIDADE PARA TODA A ETNIA , DA

EDUCAÇÃO , FOMENTO À CULTURA E DA NÃO DISCIM INAÇÃO A TODAS

A RELIG IÕE E CRENÇAS.

2) REFERENTE À PROGRAMAÇÃO NO TOCANTE AO JORNALISMO A

ENTIDADE EM QUESTÃO DEMONSTA IMPARCIALIDADE, LEVANDO A

TODA A COMUNIDADE FATOS REA IS E DE ALTO INTERESS ~ DA M ~SMA .

EM MOMENTO ALGUM FOI OBSERVADO TENDÊNCIA POLÍTICA OU

RELIG IOSA . A EM ISSORA CUMPRE O PAPEL DE RÁDIO OMUNITÁRIA

VOLTADA TÃO SOMENTE PARA OS INTERESSES DA COMUNIDADE.

3) REFERENTE AOS PROGRAMAS EXIB IDOS OBSERVOU-SE QUE POSSUEM

QUALIDADE NA PRODUÇÃO E NO LINGUAJAR DO ME MO . O ALTO

N íVEL EDUCACIONAL E INFORMATIVO PRESTIG IA TODOS OS OUVfNTES.

4) O TI MU I AL ADOTADO PELA RÁDIO OMUNITÁRIA ENTR RI

FM OFERECE AOS OUVINTES MUSICAS DE QUALIDADE QUE ELEVAM A

CULTURA E MANTÉM A REGIONALlDADE DO NOS O MUNICÍPIO , A IM ,

FOMENTANDO A CULTURA LOCAL E DANDO OPORTUNIDADE AOS

ARTISTAS LOCAIS.

5) REFERENTE AOS LOCUTORES E APRESENTADORES FO I OBSERVADO QUE

PO UEM HABILIDADE PARA CONDUZIR O PROGRAMAS, E O JOVENS E

PESSOAS QUE INGRESSAM COMO COLABORADORES NOS PROGRAMAS

ÃO APERFEIÇOADO E TEM PLENA LIBERDADE DE EXPRE ÃO .

co.C ~USÃO:

A ASSOCIAÇÃO DE RADIOD IFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM , ENTIDADE

DETENTORA DA RÁDIO COMUNITÁRIA NO NOSSO MUNI íPIO DE ENTR RIOS-
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A H IA ~ T Á M S U A A D E P R O R A M A Ç Ã O (Q E IN L U J: P R O R A M A S ,

JO R N A L IS M O , L O C U T O R E S E A P R E S E N T A D O R E S , M U S IC A IS E D E M A IS ) D E N T R O

D O P A D R Õ E O C IL IT A D O P E L O M IN I T É R IO D A O M U N I A Ç Õ E E

P R O T A N T O , E S T E C O N S E L H O A P R O V A A P R O G R A M A Ç Ã O E M R E S A L V A . E N T R E

R IO S /B A H IA , 1 3 D E JU L H O D E 2 0 1 4 .

R F .P R E S F .N T A N T F .S D O C O N S F .I~ H O O M U N IT ÁR IO :

A S S O C IA Ç Ã O D E P A IS E A M IG O S D O S E X C E P C IO N A IS D E E N T R E R IO S (A P A E ) -

C N P J 1 3 .2 5 3 .7 7 8 /0 0 0 1 -5 4 C O M S E D E N A R U A B E L A V IS T A N ° 0 0 2 - E N T R E R IO S -

B A H IA - C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0 , R E P R E S E N T A D A P O R S E U P R E S ID E N T E JO N A S C E Z A R

O L IV E IR A S A N T O S C P F 2 2 4 .1 3 2 .6 0 5 -4 4

~11}-. -----

A S O IA Ç Ã O O M E R C IA L IN D U T R IA L E A R Í O L A D E E N T R E R IO - N P ]

0 2 .9 3 6 .3 6 6 /0 0 0 1 -0 0 C O M S E D E N A T R A V E S S A A L F R E D O Q U IN T IN O D E A L M E ID A

SINo _ C E N T R O - E N T R E R IO - B A H IA . C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0 , R E P R E E N T A D A P O R E U

P R E S ID E N T E JO S U É D O S S A N T O S M E N E Z E S C P F 7 7 8 .5 7 0 .2 0 5 -5 9

A S IA Ç Ã O D D E E N V O L V IM E N T O M U N IT Á R IO E A R Í O L A D O

P R O D U T O R E S R U R A IS D E N O V A A L IA N Ç A -C N P J 0 1 .9 3 4 .8 1 0 /0 0 0 1 -8 8 C O M S E D E N O

A S E N T A M E N T O N O V A A L IA N Ç A !N o - Z O N A R U R A L - E N T R E R IO - B A H IA -

C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0 , R E P R E S E N T A D A P O R S E U P R E S ID E N T E IS A IA S D A P A Z R A M O S C P F

4 3 4 .9 5 2 .2 2 5 -5 3

A S O IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E B A T I T A E M E N T E D A V ID A - N P ] 1 0 .3 6 7 ,4 4 0 /0 0 0 1 -

3 5 C O M S E D E N A R U A H O N O R IO B O R G E S N ° 6 6 - C E N T R O - E N T R E R IO S - B A H IA -

C E P 4 8 1 8 0 -0 0 0 , R E P R E S E N T A D A P O R S E U P R E ID E N T E I R A E L IL V A L O B A T O

D O S S A N T O S C P F 0 0 3 .6 1 0 .2 1 5 -6 9
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA RURAL R IO DA CAATINGA CNPJ 02 .905 .728 /0001-98

COM SEDE NO SIT IO R IO DA CAATINGA SIN ° - BA IRRO R IO DA CAATINGA - ENTRE

R IOS - BAH IA - CEP 48180-000 , REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE D IEGO DA

LUZ SILVA RG 1481618121 SSP /BA

ASSOC IAÇÃO BENEFICENTE DE DESENVOLV IM ENTO DA AGR ICULTURA

FAM IL IAR DO R IO PRETO E REG IÃO CNPJ 01 .863 .966 /0001-15 COM SEDE NA RUA

DA MANGUEIRA SIN ° - BA IRRO R IO PRETO - ENTRE R IOS - BAH IA - CEP 48180-000 ,

REPRESENTADA POR SUA PRESIDENT A NEUZA MAR IA DOS SANTOS BARBOSA

CPF 446704605-44

ASSOC IAÇÃO DOS APIc 'U L TORES DE ENTRE R IO - APIR IO - CNPJ

05 .305 .761 .0001-75 COM SEDE NA PRAÇA CONEGO FEL lX N ° 30 - CENTRO - ENTRE

R IOS ~ BAH IA - CEP 48180000 , REPRESENTADA POR SUA PRESIDENTA MAR IA

TEREZA SERRATTO DRA YTON CPF 000 .313 .938-70 .

"-.
I Ó
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

. .

RUA TERTULIANO DE ALMEIDA SIN° - CENTRO - ENTRE RIOS - BAHIA - CEP 48180-000

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS

NOME ENDEREÇO RG/SSP CPF
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

RUA TERTULIANO DE ALMEIDA SIN° - CENTRO - ENTRE RIOS - BAHIA - CEP 48180-000

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

RUA TERTULIANO DE ALMEIDA SIN° - CENTRO - ENTRE RIOS - BAillA - CEP 48180-000

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS

/

Carta  (0634046)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 26



--
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM
RUA TERTULIANO DE ALMEIDA SIN° - CENTRO - ENTRE RIOS - BAHIA - CEP 48180-000

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS

NOME CPF
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM
RUA TERTULIANO DE ALMEIDA SIN° - CENTRO - ENTRE RIOS - BAHIA - CEP 48180-000

RELAÇÃO'DE ASSOCIADOS
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A N A T E l- i_ e s s i lo d e B d e to s

to • • • • •

IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

ula de Recolhimento da União - GRU

n le lR o c o lh e d o r . R A D IO C O M U N lT A R lA E N T R E R IO S F M

IA C IO ! L D E T a .a ;O M U N lC A ç B lE

1 . In fo rm l l lç • •

A T E N Ç A O : P A R A P A G A M E N T O D E S T E B O L E T O N O S /A R . U T IL IZ A R :

c O a Q O D E A R R E C A D A ç A o : 6 2 6 7 2 .0

U O A R f tfC A llA ç A o : 4 1 3 0 0 1

R ld la d l fu " la C o m u n l t6 r la - C ó d lg o R 2 3 1

C o n lr lb u lç lo P a r a o F o m e n to d a R a d lo d l fu a l lo P ú b l ic a . C ó d lg o = 4 2 0 0 _ a n o = 2 0 1 5 :

QuontldadCldo ostaçOos:

A . T O D O S O S T IP O S D E E S T A C A 0 -1

2 . M o n S O U llm

3 . R U ll rB a

• Após vondmonto lX lbrar: Multa + Juros (S E lIC )

• Multo: 0,33% ao dia até o máximo de 2 0 0 /0

• Jutlla (SELIC): Somar mes a mes, a partJr do mes subseqüente

00 vendmonto, sendo 1% no mes de pagamento.

Outro boleto poderá ser obtido no slte: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto

Código do Recolhimento

Número (NRO) de Referência _

ISTEL

Compelência

Vencimento

CNPJ/CPF Contribuinte

Unidade FaloOrecida

(=) Valor do Principal

(-) Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções

12672

500113625370028

31/03/2015

02588063000136

413001/41231

(+) MoralMulta

GRU. Simples

liam mo oxcluslvo no Banco do BrasU SA

(+) JuroslEncargos

(+ ) Outros Acréscimos

(+) Valor Total

.. '- - ~ - - " - - - - -- - - - - - - - - - -

lS :5 . j :0 7

Ir'~,1
B f l l i r :O D u B R A S il .3 M B i2 0 E j

204113145

COMPIlOVAN1E DE PAGAMEtnO:; [;fiM C iJ l ) .U i lH l i l \

Da ta (\0 pagamento

Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

N R .A lJ T E N I IC A C A O
E .B34 .8\)1. 3f F \ . t - t i f . / : - . : .1

Carta  (0634046)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 30

http://slstemas.anatel.gov.br/boleto


ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO COMUNITARIA ENTRE RIOS FM

02.588.063/0001-36

Certificam os que não cons tam , a té es ta da ta , pendênc ias em seu nom e , re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la Ana te l, ressa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d ív idas de

responsab ilidade do con tribu in te ac im a que v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não

cons titu indo , po r consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos insc rito s em D ív ida A tiva da U n ião ,

adm in is trados pe la P rocu rado ria G e ra l da Fazenda N ac iona l.

Em itida às 18 :44 :35 do d ia 27 /06 /2015 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 27 /07 /2015 .

C e rtidão exped ida g ra tu itam en te .

h ttp ://s is tem as .ana teJ .gov .b rlbo le tC )'N adacons ta lce rtidao .asp 1/2
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27/0612015 ,

eral

Comprovante de Inscriçao e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.588.063/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/1998

NOME EMPRESARIAl

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ENTRE RIOS FM

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOM ICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R TERTULIANO DE ALMEIDA
NÚMERO

SN
COMPlEMENTO

CEP

48.180-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAlRROIDISTRITO

CENTRO
MUNiCíPIO

ENTRE RIOS

TELEFONE

UF

BA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECIAl

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 27/06/2015 às 18:53:36 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA / Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAl

********

Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 27/06/2015

t.d.tp://.www.receila.fazerda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp 1/1
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~ ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
.", ENTRE RIOS FM.

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM,
CONFORME ASSEMBLÉIA REALIZADA EM 03 DE
DEZEMBRO DE 2005, ATENDENDO AS DISPOSICÕES DO
NOVO CÓDIGO CIVIL EM VIGOR.
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•.•• I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

II - DOS ASSOCIADOS
III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
IV - DAS ELEIÇÔES
V-DA PROGRAMAÇÃO

"-VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO .
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

2
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ESTATUTO SOC IA L

~ 't)t6 3

li'-

~2° Será ob riga tó ria a p lu ra lid ade de op in iões e versão , de fo rm a sim u ltânea em m atérias po lêm icas,

na p rog ram ação op ina tiva e in fo rm ativa , d ivu lgando , sem pre , as d ife ren tes in te rp re tações re la tiv as

ao s fa to s no tic iados;

~1° É vedado o p ro se litism o de qua lquer na tu reza , assim com o qualquer d isc rim inação po lítica ,

filo só fica , rac ia l, re lig io sa , sexua l, d e gênero ou de qua lquer na tu reza na adm issão dos assoc iados;

II - respe ita r e a tender ao s segu in tes p rinc íp io s:

a ) P re fe rênc ia das fina lid ades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm ativas em benefic io do

desenvo lv im en to gera l da com un idade ; )J
b ) P rom oção das a tiv idades artís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da in teg ração dos m em bros da J

com un idade a tend ida ; JiV
1

c) R espe ito aos va lo res é tico s e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos

m em bros da com un idade a tend ida ;

d ) N ão d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção po lítico -ideo lóg ico -

partid á rio e cond ição soc ia l nas re lações com un itá rias;

I - benefic ia r a com un idade com v istas a :

a ) D ar opo rtun idade à d ifu são de ide ias , e lem en to s de cu ltu ra , trad ições e háb ito s soc ia is da

com un idade ;

b ) O ferecer m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da c<1m un idade ,estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o

conv ív io soc ia l;

c ) P resta r se rv iço s de u tilid ade púb lica , in teg rando -se aos serv iço s de defesa c iv il, sem pre que

. n ecessá rio ;

d ) C on tribu ir para o aperfe içoam en to p ro fiss iona l nas áreas de a tuação dos jo rna lis tas e rad ia lis tas ,

de con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l v igen te ;

e ) P erm itir a capac itação dos c idadãos no exerc íc io do d ire ito de exp ressão da fo rm a m ais acessíve l

possíve l.

I - D A DENOM INAÇÃO , SEDE E F IN S .

P arág ra fo Ú n ico - A A RD ICEF u tiliza rá com o denom inação fan tasia R ád io C om un itá ria E n tre R io s

Fm e reger-se -á pe las d isposições deste esta tu to e pe las le is v igen tes no te rritó rio nac iona l.

A rt.2 °- A A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria E n tre R io s Fm tem por ob je tivo EX ECU TA R

SERV IÇO D E RA D IO D IFU SÃ O CO M U N ITÁ R IA , bem com o :

- ()_.- -,
@ Q )'fL ---- _ t}<20 13.249.14910001IQ"

_ ~ ) / ~ _v . PITR!': RIOS CART6,~ln ~jjPJ
A SSO C IA ÇA O D E RA D IO D IFU SA O CO M U N ITA R IA EN TRE R IO S

FM

Art.! o - A A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria E n tre R io s Fm , do ravan te denom inada

A RD ICEF , é um a en tidade c iv il d e d ire ito p rivado , sem fin s lucra tivo s, de du ração inde te rm inada , de

cará te r cu ltu ra l e soc ia l, d e gestão com un itá ria , com posta po r núm ero ilim itado de assoc iados e

constitu ída pe la un ião de m orado res e rep resen tan tes de en tidades da com un idade a tend ida , para fin s

não econôm icos, do M un ic íp io de E n tre R io s, E stado da B ah ia , com sede , na R ua T ertu liano de

A lm eida sIn° - B airro C en tro .

\ )

•••••
~

••
~

~

J .1

l-1

~
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Art. 10° - São orgãos da ARDICEF:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal

d) Conselho Comunitário

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendam ao disposto no ~2° do art. 12;

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

n-DOS ASSOCIADOS

Art.4°- A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária Entre Rios Fm será utilizada, única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros

(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

Art. 6° - A ARDICEF será composta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11 - Contribuintes ou Efetivos

III - Honorários

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residênoia ou sede neste Município, desde

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada

culpa no desempenho de suas funções.

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para

fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARDICEF, será composta por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 03 do mês de dezembro para avaliação e

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente, ocorrer a cada 03 anos para eleição da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração

es ' tária, respeitando-se o disposto no ~ 10.

~ ~ LC%;lê'tJ ~ 4

~ ' I~

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-

la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

I I~~
t )
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~ 1 0 - A D ire to r ia d a A R D IC E F p o d e rá se r su b s titu íd a , p a ra f in a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m

p a rte , m e d ia n te d e c isã o e m A sse m b lé ia G e ra l, re sp e ita d a s a s d isp o s iç õ e s d isp o s ta s n o ~ 1 0 .

A rt. 1 2 ° - A D ire to r ia d a A R D IC E F , ó rg ã o e x e c u tiv o e a d m in is tra tiv o , se rá c o m p o s ta p o r u m

P re s id e n te , u m D ire to r A d m in is tra tiv o e u m D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s e m A sse m b lé ia G e ra l p a ra

u m m a n d a to d e 0 3 a n o s , p e rm itid a a re e le iç ã o .

~ 4 ° - A A G c o n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u m ó v e is o u e x tin ç ã o d a

e n tid a d e , d e v e rá se r c o n v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to ,

m e d ia n te v o to d o s a sso c ia d o s e m d ia c o m su a s o b rig a ç õ e s so c ia is f ilia d o s à p e lo m e n o s se is m e se s ,

re sp e ita d a s a s d isp o s iç õ e s d isp o s ta s n o ~ 1 0 .

~ 3 ° - A A G d e lib e ra rá e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o so m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s a sso c ia d o s a p to s a

v o ta r e , e m se g u n d a c o n v o c a ç ã o , tr in ta m in u to s a p ó s c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e a sso c ia d o s a p to s a

v o ta r , re sp e ita d a s a s d isp o s iç õ e s d isp o s ta s n o ~ 1 0 .

~ 2 ° - A c o n v o c a ç ã o d e v e rá se r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u

c o m u n ic a d o a f ix a d o n a se d e d a A R D IC E F e e s tú d io , b e m c o m o n a se d e d a s e n tid a d e s q u e c o m p õ e m

o C o n se lh o C o m u n itá r io e c o m d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a

p ro g ra m a ç ã o d a e m isso ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o .

~ 1 0 - A A G p o d e rá se r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r u m te rç o d o s

a sso c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , u m q u in to d o s a sso c ia d o s (c o la b o ra d o re s o u e fe tiv o s ) , p a ra

d isc u ssã o e d e c isã o re la tiv a a a ssu n to s d e in te re s se g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o se re la c io n a r à

d e s titu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia se rá e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s

p re se n te s à A sse m b lé ia e sp e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e sse f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m

p rim e ira c o n v o c a ç ã o , se m a m a io r ia a b so lu ta d o s a sso c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s se g u in te s .

A rt. 1 3 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s :

~ 2
0

- A p e n a s fa rã o p a r te d a D ire to r ia b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e I O (d e z ) a n o s e

m a io re s d e 18 a n o s o u e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s se ja m s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e

a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s a sse g u re

im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e sp e c ia l.

I ) D a D ire to r ia :

a ) A d m in is tra r e su p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e .

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A sse m b lé ia s G e ra is ;

c ) R e p re se n ta r a A R D IC E F e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s .

d ) R e a liz a r to d o s a to s n e c e ssá r io s a o d e se n v o lv im e n to d a A R D IC E F .

e ) A p re se n ta r re la tó r io a n u a l a A sse m b lé ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o P a tr im o n ia l e o R e la tó r io d e

A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o f in a l d e c a d a e x e rc íc io f in a n c e iro .

g ) D e se n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s a f in s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iç o s e D e p a rta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e d e se n v o lv im e n to s d a s f in a lid a d e s d a

e n tid a d e ;

i) A lie n a r , d e c id ir so b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó v e is e im ó v e is m e d ia n te

u to r iz a ç ã o d a A sse m b lé ia G e ra l;
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l I ) D e c a d a d i r ig e n te :

a ) A o P r e s id e n te c o m p e te : r e p r e s e n ta r a A R D I C E F , p a s s iv a e a t iv a , ju d ic i a l e e x t r a ju d ic i a lm e n te ,

c o o r d e n a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a ; a s s in a r c o n t r a to s , a ju s t e s o u c o n v ê n io s d e in te r e s s e

d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r i a c o n ju n ta d a e n t id a d e c o m o s d e m a is r e s p o n s á v e i s ,

v o ta r e d e te r o v o to d e d e s e m p a te n a s d e l ib e r a ç õ e s d a d i r e to r i a e e m A s s e m b lé ia G e r a l ; p r a t i c a r

to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a d m in i s t r a ç ã o d a e n t id a d e , o r g a n iz a r s e u s s e r v iç o s e D e p a r t a m e n to s ;

p a r t i c ip a r e p r e s id i r à s r e u n iõ e s d o C o n s e lh o C o m u n i t á r io ;

b ) A o D i r e to r A d m in i s t r a t iv o c o m p e te : g e r i r a s a t iv id a d e s a d m in i s t r a t iv a s e f in a n c e i r a s d a e n t id a d e ,

d i r ig i r e s u p e r v i s io n a r to d o s o s s e r v iç o s d e e s c r i tó r io d a a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c o m

o s d e m a is r e s p o n s á v e i s e a s s in a r c o m o P r e s id e n te to d o s d o c u m e n to s c o n c e r n e n te s à v id a

f in a n c e i r a d a A R D I C E F , s e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a , l a v r a r a s a t a s , t e r s o b s u a g u a r d a o s

l iv r o s , a t a s e p a r e c e r e s d a e n t id a d e , b e m c o m o to d o s o s d o c u m e n to s r e l a t iv o s a te s o u r a r i a e

s e c r e t a r i a , d i r ig i r e s u p e r v i s io n a r o s s e r v iç o s d a te s o u r a r i a e d a s e c r e t a r i a , o r g a n iz a r e m a n te r a

e s c r i tu r a ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e i r o d a e n t id a d e ;

c ) A o D i r e to r d e O p e r a ç õ e s c o m p e te : im p le m e n ta r e s u p e r v i s io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e r n e n te s a

e x e c u ç ã o d o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , r e l a t iv a m e n te a o s s e u s a s p e c to s l e g a i s ,

t é c n ic o s e q u a l i t a t iv o s , g e r i r e c a p ta r o s r e c u r s o s a d v in d o s d e p a t r o c ín io s o b f o r m a d e a p o io

c u l tu r a l , b e m c o m o s u p e r v i s io n a r e t e r s o b s u a g u a r d a to d o o p a t r im ô n io c o n s id e r a d o n o â m b i to

d a s o p e r a ç õ e s r e l a t iv a s a o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o ; p r o m o v e r a in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o

s e r v iç o p r e s t a d o ;

Art. 1 4 ° - O C o n s e lh o F i s c a l , q u e s e r á c o m p o s to p o r t r ê s m e m b r o s e f e t iv o s e d o i s s u p le n te s , e t e r á a s ~

~~~~. ~

L E x a m in a r o s l iv r o s d e e s c r i tu r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o ; \ . . . . . /

l I . O p in a r e d a r p a r e c e r e s s o b r e b a la n ç o s e r e l a tó r io s f in a n c e i r o e c o n tá b i l , s u b m e te n d o - o s a

A s s e m b lé ia G e r a l O r d in á r i a o u E x t r a o r d in á r i a ;

I I I . R e q u i s i t a r a o D i r e to r A d m in i s t r a t iv o , a q u a lq u e r t e m p o , d o c u m e n ta ç ã o c o m p r o b a tó r i a d a s

o p e r a ç õ e s e c o n ô m ic o - f in a n c e i r a s r e a l i z a d a s p e la A s s o c ia ç ã o ;

I V . A c o m p a n h a r o t r a b a lh o d e e v e n tu a i s a u d i to r e s e x te r n o s in d e p e n d e n te s ;

V . C o n v o c a r E x t r a o r d in a r i a m e n te a A s s e m b lé ia G e r a l .

(I~'/'
: - :~
l

fAl
IJ

P a r á g r a f o ú n ic o - O C o n s e lh o F i s c a l r e u n i r - s e - á a n u a lm e n te n o d ia 0 3 d e d e z e m b r o , e m s u a m a io r i a

a b s o lu ta , e m c a r á te r o r d in á r io e , e x t r a o r d in a r i a m e n te , s e m p r e q u e c o n v o c a d o p e lo P r e s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o , p e la m a io r i a s im p le s d o s m e m b r o s o u p e la m a io r i a d o s m e m b r o s d o p r ó p r io c o n s e lh o

f i s c a l .

Art. 1 5 ° - O C o n s e lh o C o m u n i t á r io , e l e i to e m A s s e m b lé ia G e r a l p a r a m a n d a to ig u a l a o d a D i r e to r i a ,

s e r á c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l , t a i s

c o m o a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r i t a s , r e l ig io s a s o u d e m o r a d o r e s , d e s d e q u e le g a lm e n te

in s t i t u íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a , c o m v is t a a o a te n d im e n to d o

in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e .

I

I

--
.1

--
~

I
I

P a r á g r a f o ú n ic o - O C o n s e lh o C o m u n i t á r io d e v e r á o r g a n iz a r - s e a t r a v é s d e s e u r e g im e n to in te r n o e

~ c u m p r i r á a s a t r ib u iç õ e s d e f in id a s p e la l e g i s l a ç ã o v ig e n te s o b r e o s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a ,

.~ d e V o.n ç lo p e r io d ic a m e n te e la b o r a r r e l a tó r io r e s u m id o c o n te n d o a d e s c r i ç ã o d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o ,

Iw.- b e c < \m o s u a a v a l i a ç ã o .

: - , ~ ~ l~ 6 }
I ' ~
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vn - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

~lO - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia

Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo

de\ido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um
décimo de associados aptos a votar.

IV - DAS ELEIÇÔES

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as

situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

~~-".

V-DA PROGRAMAÇÃO

~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento

dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida
no início da AG.

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da ARDlCEF será composto pelas contribuições sociais definidas

pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros

anterior transferido para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias,

bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será remunerado.

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois

terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

~
I

/\ i
,l;
..

7

Art. 20° - A disssolução da ARDlCEF ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

re-I\fu.. nescente de seu patrimôn~~ ~~uido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,

de.t'iniàa na Assembléia. ~~Q;YIto'\ ~
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

f 1 ~ . 2 4 9 . 1 4 8 ! " " ! \A ~ ~

A r t . _1- - O s c a s o s o m i s s o s n e s t e e s t a t u t o s e r ã o r e s o l v i d o s p e l a D i r e t o r i a , c o m r e c u r s o a A G , p e l o

a s s o c i a d o q u e s e a c h a r p r e j u d i c a d o .

A r t . 2 r - O p r e s e n t e e s t a t u t o f o i a p r o v a d o n a A G d e 0 3 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 5 e e n t r a e m v i g o r n a

d a t a d e s u a i n s c r i ç ã o n o r e g i s t r o d e p e s s o a s j u r í d i c a s , a v e r b a n d o - s e a e s t e r e g i s t r o t o d a s a s a l t e r a ç õ e s
, .

p o r q u e p a s s a r . ' .
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~I"tre R'e~ I aA ; ,:-

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRl~A..PARA DESTITUIÇÃO (A
PEDIDO) DE MEMBROS DA DIRETORIA E DO i CONSELHO FISCAL E A
REALIZAÇÃO DA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETOFJA DA ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA ENTRE RIOS FM, EM CINCO DE AGOSTO DE
2014. ÀS VINTE HORAS, REUNID-SE NA RUA TERTULIANO DE ALMEIDA
SIN0 _ ENTRE RIOS - BAlllA AS PESSOAS QUE' ASSINAM ABAIXO COM
INTUITO DE ATENDER AO PEDIDO DE ALGUNS DOS MEMBROS DA
DIRETORIA E, DO CONSELHO FISCAL, QUE SOLICITARAM O
AFASTAMENTO DE IMEDIA1'O DESTA ENTIDADE. NO INÍCIO DOS
TRABALHOS O PRESIDENTE EXPLICOU A TODOS OS PRESENTES O
MOTIVO DO PEDIDO DE AFASTAMENTO DE ALGUNS DOS MEMBROS DA
ENTIDADE, ALGUNS 'INFORMARAM QUE POR ;MOTIVO DE TRABALHO
NECESSITARIAM MUDAR DE MUNlCÍPIO, OUTROS INFORMARAM NÃO
ESTAR EM CONDIÇÕES DE CONTINUAR NA' ENTIDADE DEVIDO A
PROBLEMAS PESSOAIS. O PRESIDENTE DEU VOZ E VEZ A TODOS OS
MEMBROS QUE SOLICITARAM A SAÍDA DA ASSOCIAÇÃO SE PRONUNCIAR,
EM SEGUIDA E VISANDO MANTER A ENTIDADE DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO DE RADCOM EM VIGOR O PRESIDENTE EM COMUM ACORDO
ENTRE TODOS OS ASSOCIADOS PRESENTES ~"RESOLVEU REALIZAR
ANTECIPADAMENTE A NOVA ELEIÇÃO, VISTo"'QUE FALTAM POUCOS
MESES PARA QUE A MESMA OCORRA E A:~ENTIDADE NÃO TERIA
CONDIÇÃO, DE ARCAR COM CUSTOS DUAS VEzEs EM CARTÓRIO, APÓS
TODOS OS P.RESENTESESTAREM BEM INFORMADOS, CIENTES E DE PLENO
ACORDO, FOI ABERTA A SESSÃO PARA QUE FQSSEM COLOCADOS OS
NOVOS NOMES PARA COMPOSIÇÃO DAS CHAPP~~PARA PARTICIPAR DA
VOTAÇÃO PARA UM MANDATO DE TRÊs ANOS;(2014-2017). EM COMUM
ACORDO E VISANDO A CONTINUIDADE DO "ij9M TRABALHO QUE A
ENTIDADE EXECUT A:, TODOS OS PRESENTE,&, POR UNANlMIDADE
VOTARAM' E ESCOLHERAM A CHAPA COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:
PRESIDENTE: VAL:MIR BISPO MARTINS, DIRE'rORA AD:MINISTRATIVA:
MAR9:A:RIDACRISTINA NUNES DOS SANTOS, Dl~TORA DE OPERAÇÕES:
ANTONIETA SOUZA VIEIRA, O CONSELHO FISCAI;-FICOU COM A SEGUINTE
FoRMAçÃO: PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAVMARIA DA GLORIA DOS
SANTOS; MEMBROS EFETIVOS DO CONSELHO FI~Ú~AL:JOSE EVERALDO DE
JESUS DA CONCEIÇÃO E HELENICE SIMÕES SILV~~ MEMBROS SUPLENTES
DO CONSELHO FISCAL: ANA LUCIA DOS SANTOS NERE E DOMINGOS
VIEIRA DOS SANTOS, DEPOIS DE TODOS OS CAR(iQS PREENClllDOS E SEM
MAIS ASSUNTOS A TRATAR O PRESIDENTE DA ENTIDADE FINALIZOU A
ASSEMBLEIA E DETERMINOU QUE FOSSE LAVRADA ESTA ATA PELA
SECRETÁRIA DA REUNIÃO MARGARIDA CRISTINA NUNES DOS SANTOS E
PARA QUE ESTA TENHA VALOR VAI ASSINADA PELO PRESIDENTE, PELA
SECRETÁRIA E POR TODOS OS PRESENTES. ENTRE RIOS/BAlllA, 05 DE
AGOSTO DE 2014. QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA.: PRESIDENTE: VALMIR
BISPO MARTINS, SOLTEIRO, BRASILEIRO, RADIAr,:í~TA, PORTADOR DA RG:
01041212-38 E CPF: 327540195-53, RESIDENTE Nl~;,~RUATERTULIANO DE
ALMEIDA. N° 99 CENTRO - ENTRE RIOS - I~AHIA - CEP 48180-000.
DIRETORA ADMINISTRATIVA: MARGARIDA .CRISTINA NUNES DOS
SANTOS, SOLTEIRA, BRASILEIRA, DONA DE CASA, PORTADORA DO RG:
05680237- 49 E CPF: 628827325-20, RESIDENTE NA,:RUA TERTULIANO DE
ALMEIDA. SIN° CENTRO - ENTRE RIOS- BAlllA - C;EP 48180-000. DIRETORA

Pr1.ariaSelma . Andrade '-i. ,;,

. a da JustIça "

Entre Rios - BA /,'
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GONSALVES, MARTINS

BISPO MARTINS'
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C::'\lA DL:

F<PElw;iío 0"4/05!2009'
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BISPO MARTINS
.) .

01041212 38,

_.",

RAMARI BA 19/1Zl2/1~53
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DST-SEDE L-10A F-119 R~000138~
~.327540195 53 '
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DMA DE NASCIMENTO

DATA DE
EXPEDIÇAO

SILVA

BIL.VA

73

LEI N° 7.116 DE 29/08/83

ASSINATURA DO DIRETOR

.'

f.lIMOEf.l

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

DANTAB BIM()EB

CAr~ DOSO DA
N/\' TURAllOADF

flLlAÇAO

JOBr:::

EHEMITA

HELENICE

~ ReG1S1RO

~. GtRAI

NnMF:

-'1-

Selo de Autenticidade

~."~;i~::::::::;.:;j;;';,.:,O40 '"í L1/OOO 1
)t ~2:AB000614-4 '1--L ./ I~)'I-
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V ~ P)I1. da M atrIz. S/" Ibatllf

CEP: 48.180-000

ENTRe: HlOS BA.
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1 ' ;CONTÂ'ÓÉ ENE:FfGIA ElÉTRic'A • FATURA" .;t"" ';'-' ,ar;r. NOTA FISCAL VALIDA PARA us'o ATÉ 10109/2015' ,~,,' '
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• f1~'!:
ECONTÁ' DETÉNERGikE[ÊTRrCA";-FAT_U~'qf ",.;$ '"
t~NOTA FISCAl!' VALIDA PARA USO "TE 10/09/20Jq~

Com panh Ia de e ie lrlc ldade do Estado da Bah ia

Av . Edgard San tos , 300 • C abu la V I. S a lvado r, BA I CEP 41.181~900
CNPJ 15.139.629/0001-94110". E,1. 00476696NO

DADOS DO CL IENTE .

M AR G AR ID A Ulr3 T lN '" N U N ES D O S S t\N TO S -
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PR EÇ O (R $ )

To t~ ,

'ARW",S.pLlê~D.~ri-: h -!ií.y ili: '> ;;.;Q lA ~I ' ',ll')<rol

C EN TR O -EN TR E R IO S /EN TR E R IO S

EN TR E R IO S BA

48180-000

~~~~ ,~R X~õ -'1 ,AÔ ..tJ~ t~~~~~~ :,
919~ 0930 827A BB74 ArB3 B890 5$lE 047F

, .)

,,~ f
((.('\'tttflO .&UvCJl\W \1

I

BASE D E ~... VA tORDO

CALcULO IM POSTO G&fltlrJdllEoBfcPl

IC M S I lf16,62 27 ,00 '5,";2
lfln-,m l •• ltI

P IS Il5e ,& 2 1 ,70 '."
DI•.trlbutçlo(COfllb.,

C O F IN S 1611 ,62 ',e7 1')7
Enuluo.Sltiolltl.

1I1btAo.

,~S s{IE A~Y .iii :.•

,I ÚN ICA

íl~OcÜÉNfE:crrifiíAl1iSTAiÃi;

1002466554 i I 1396904 .

~-~lrES-éRlÇAmNó-fÃ'F;SS}.I. ~. )~..", ~~ ,U t.r ii1s.-.. _" ~j1. •

I
QUANT IDADE

318,0000000

T01AL U AFA rU I<A

w :jj,: • .;;;; 'i~ :.~ I'~~~ lJn~_ ,~ !5

C ü ll':lU l r lU Atrl(J(lW h)

Mu lt.:iP I)I d trJ~O .tJ r: 008137592 .16104 /14

JU lOS po r a r. aso-tJr 008137591 ~ 16104/14

Pê lYd llltlftto ~n le llU fJ \ ~o E rle lg ia

4/d 1001 !-C D 7 I

Tul (~ ltr~R IIO DE N O ~ÀS

In Ibatul

000

BA.

flN~bR'~~.92EfEi?.eiA.&ffi~~~li!l~~~ltm
•. P"'" de 1OISer(tlllíêmV'P'Jl' ()S ls t~ If>4J t ~ i1 .!h .,il'fI '! Nut. tr..6sest~llIem...IgO fIiIlanO e•• VER~lHA.~~., ••
<.obI.:'t1l11dlclooNemO,OJR1.4lW 1 M81SilIOlm~~s elrlw_ ¥JC~ In" br Pogsmenloem llllrUQgerl M!..II2'1,(R"s

:: ':~~~C :l~~ {IJ :I~~ :~ :'.I~~~~~O ~~~~2 '(~ ;~~~~~ :;=~~ :~oh~= :~n :oC ,~ iu j& de
r:~~~o~=::t~~:'cE:r~O~~:~~:n~;o~~-:~~:~:~=~r~sc~~~~~r'octW,e,~s2(~,cIe

, I

:
I

CPF. 628 827325-20

C LASS IF IC AÇ Ao

B I R E t> lD EN U AL
R ES ID EN C IA L
Mono ftis icn

"APiíÉSENTAçJiÕI'
16JUS120 14

N'DD I TlPDD'
MEP'DOR FUNÇAO

112S1:H ) (,I,'

I

rnrsi
M tt! ..••.r;o •..••.•..tI

I- """ 11d I= ::::J
t.lA1H ".
''''" '

4u2

M .~ '. Vi
fEV1.

""
JANI.

'"
('U o ".
f~Vl] ]35

W T1"l m
ttH l J]l

A I)I) 13 )41

..... " >l6

....• .•" ) lI

,. ,"-D',:,&/9-.

DIC

.,C
OM IC

210 '201 231

.)

Carta  (0634046)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 54



,.
: C ONTA'i:) E E N É R G IA E"LÉ!RICA;FATURA
. N O T A F IS C A l.: • • • • • •L 1 D A ? A R A U S O .A T E •.1C/C912015

;~~ag~~~a~:n~~~~~~~~.o~::~s~i~~~~::~aBAI C E P 41.181-900--~",
CNPJ 15.139.629/0001.94 Ilnoo. E,t 00478696NO

"i-r-
~.
~ "

C A C O S 0 0 C U E N T E

A N lO N IE T A S O U Z A V IF ;::R A

B E L A V IS T A /E N T R E R IO S

E N T R E R IO S B A

48180-000

CPF 313 191 305-34

C L A S S IF IC A Ç Ã O

8 1 R E S ID E N C L t.! .

R E S ID E N C L t.! .

M o n o ta s J c o

::~~ii~1~~::::lii~~iCr:;c:o~'

'1 = ~ ~ I'~ :8 ;"T lr1 ~ ~ ~ ~ C M '
" ,~ ~ '~ ~ '. '-~ ~ '- " '- - :" " " . . . .. ,~- .. . . .:-. . .-D -E s c .R T ç .Ã ó .~ Õ A .~ :~ r~ Fl~C'Á-~':

i

o

T O T A L D A F A T U R A

QUANT lDADE

78.0000000

PREÇO (lU)

0.45810405

-'

VALOR (RS1

35.73

35.13

t- u" "
56

. . . ." . '09

" " " " '". . . . . . "
"

fEV14

"
"" ''' '"
D fl13

"
N O V 1 3

"
OUTI3

"
$fT l)

"
A 0 0 1 3 71

C O H 3 U M O (t 'f t 'h )A J U S T EATUAL ,.,. DE CON :s1ANTE

D A T A I W T U R A D IA S

1 0 .o 1 J 2 C M 4 2 5 L 1 b l,O O 3 1 l,O C X X X l

8 A S 2 !D E

"
VA lOADO

C Á L C U L O IM P O S T O

IC M S 35 ,1J

" '"
8 ,ilJ

P IS 35 ,73 0 .26 0 ,1 0

C O F IN S 35 .13 1,30 D ,4li

'iN 'FóiúdAç'O'Es'ón~1Riaür(üi.':::"! :.:~:;":' ~.~~~".I'~" " , j

G M tÇ & o ~ E n e rg M i 1 3 ,1 4 3 6 ,7 8

T r• .• • m I• • 1 o 0 ,7 8 2 ,1 8

D W 'Ib u It Io (C o e Ib a l , 1,0 6 3 0 ,1 1 5

EncwDO eW cw .... 1 ,26 3 .53

T rW ge 9.49 28 .58

TG t" x ,n 1 .

::.~~;;I:~:;;~'"2"".:.:~~:_:.:'~.~.::iÃiiífÂs~pDcÃEÂ.$::~:::-::::....: ..._...~..... 'O ',~ ~

T 1 P O C A

F U N Ç Á O

CAl

•••00

M E D ID O R

~SW 31l)47

::-...::p.~filç1~:I.~~~~~~~i~~~-:i!í!~~~..y ~ ç ~ ~ .~ ~..~ :: . . ._ .~ ~ ~ :~ ~ ._ _.. ~.._ ,~ _ .~ ::;

(0KMm ) ...:v~ .: ~ S T R A L =-
ENTR fR lO S 1M II2014

• •. . : ._ ~... .• ._ _~ ! '! 'E l~C ! 7 E S s A o

TEN s.lO l IM IT E DE V A R lA ç A o M

N O M IN A L M arIN lIIO MÃX lIIO

C !C

~ M :C

0.00

0.00

0.00

'~7
'.55

J ,9 7

1 ] ,7 4

7,10

0.00

27.~8

1 ~ ,2 0

0.00

127 1 1 6 133

l" '.e l.'* :R l 12,n E U " ...o . VlllUl1l)Er.:"'~<JtU,oooSl~1.ml\loolC(Jl~ttvc;&o. R120.00

AJDf N": 1759C1X l1512013 . PAJOF H"'.S3B ..298 PARECER lGECÕ r. 361fil8 . 929100 E 9B7M)4IImln~de RO l1.dMItlce" le' 6a B r-.I w a

RuI SbI PIlJIl. 342' .,. M&I,A Icleo la . Forta leza . CE ICEP 60.120-02:1ICNPJ 07.7S6.9700001.fiO] ~ EW duaIOEIl!9712~

Carta  (0634046)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 55



< \0 ,7 7

_1 ,< \7CU",,"OAOE \

99 .0 000000

= "u=~ ço~ " U~IC;'''''' CON 5e ;!.\O O ;< ;'
R U A JO rR E M D E F IG U I :;R E D O 9893

_'<:0'-:;,-o"::,-----, ..--'-"' ••. -' . - ,-',----.0,'''.'. o',, __ 'o'~'-"~

.' '-'~ ::!'tE",GI" ::~:: I RICA.o)'.-ó uR,o. .~
,('O. i'\?ç,~J,;}r),,!,,\"A P.a.Ri';_u.?()} ..T.?-.101º~L2,015 . o' ~/

C c ::õ ? a n t l \a d e E le tr ic id a d e d o E s ta d o d a B a h ia
~,:Ed9ard santos, '00' cabula V\. Salvador, B~ \ CEP 4\.181.90

0

CNPJ 15.139,82":'" ',. l4 \ Inse. Est. 0()J,7SG98NO

.~•....~ .-.,... ,- .- ' ,.-"" ...~.,

Consumo WJOI'Wo)
P a g am en to I n t e r r u p ç ã O E n e r g I a

~'~bi;~âff.:Fj~0C#-.-;::.r'-::SE#C:,,:\~,::::~~9':::':
02257464

0
\ U N IC A 04101 (20

14

'c=:';~f,;:~:~r-r\~~~;rÇÃ~:

C L .~ ss rf= lC ;"Ç Ã C

81 R E S ID E N C IA L

R E S IO E N C IA L

M o n o t a s iC O

-o ;~ : : : ;c s : .c ,::;:.- :.s~ 7=
M A R I ; " . D ' : " G,-ç:;:~:'"D O S S P . .N T O S

"--
'''(

"-

'-
"--

r

~1~\~ ,>~

1 - 0 7

O E M O T A S

i t l l l

\;~:::,:~:~::co"".slÇ~oo.C~SIJOlO;~.::r,

...,....• ..-• .. \ ~ .,.. \ • ."" .
T f a n s t n i • •

io
0 , 5 '9 ) : , '8

Dllllt~iolCoolb&) ,) : ,6 '2 3 0 ,9 5

fn l: lfg o .S G lO l" \a l . ' ,4 4 3 ,5 3

l,!b lA

o

• ,o ,8 3 2 6 ,5 6

ta l: ! . .a .1 1 ' •

. ' _:::::-::::::::::::'::_::-=-:-r;:i'-f;.s:,ii:-':i~~r:::::::.-:-,-::-,:::::::~:::?::
<0 ""- " ,." , 'M '" o"""OCO

,_ :.:::::.::::::::::::::::::::C i€'SêR'iiiíõÃÔF1SCo:':::::::--:'::::'::-:::-'-::': ":::.;
6E 43 626E aF266A 33 A C O F ca0

5
\O E 76343

• • ~~~~L~ ~.. ~y~~

IC;!:se <0.77 ",00 '0,19

? ~ s . 4 0 .1 1 0 ,2 6 0 ,1 1

C : : : 7 : ! \ S : '0 ,7 1 ' , 1 ú 0 , 5 1

~ :" 'f:.W ~~~ !~ i? ,p~~~Ô ~~ fÚ .jjC.

M e~ /A ." lQ y ; .M \

\-
J,1.14 ••
""14

.,
••••14

96

" aR '"
lO

.• ...•" 75

fE V '" '"
, j ; I J I l 1 " ••
D E ll' l

7&

t¥ :JV 1 3
ll1

0 0 " ,3
fil

S f , ' f " "
, ,0 0 '3 "
JU-" ••

':A A ';i\U i,~A ~~ iíi'~ .~ ,~Õ :~~ '-~ -:~ ~\~ ~~ ,
.'0 "lO ,,< ,.,0 ,,;>o

O~'O 6," >9' oP' oP'

L••••"....••.D," w<..o_''''do"",~oO''U''do.."o"",••"~._;"o'''',,.
•• '_ ,_ .••.•..,.~" ••~ •• ,",.. •••,r~~COl:"' •• -."""""""'._"."' •••~'~~ •••••-

Carta  (0634046)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 56



Venc im en to

20 /03 /2014

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição .

03/2014 SI 0221 6 02.0667.2.0002.0216.0

CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST.00665571
CentroAdministrativo da Bahia - CAB, 4' Av. N° 420 - CEP 41.745-002.

079137270

I:

I

L---
Código Débito Automático

Matricula

, Nome/Endereço para entrega
JOSE EVERALDO DE JESUS DA CONCEICAO

RU EDIDEU MACHADO, 216
ENTRE RIOS BELA VISTA CEP - 48.180-000

2

O

O

O

O

O

Consumo dos últimos meses

03/2014

02/2014

01/2014

12/2013

11/2013

10/201317,10

3,00.

0,06

22,20 ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCI MO DE 1380 LITROS.

I DECRETO FEDERAL N' 5.440/2005

-.--.~-,--.~~~=~'fª. '-.- -"-l> '!.daJ""es',os;-~ ••..-,=-,~'.
Parâmetros Exi idas Analisadas Em confonmidade

Cor-15 UH 0010 0018 0018

Turbidez - 5,0 UT 0010 0051 0050

Cloro - Min. 0,2mg/I 0041 0051 0050
Colifonmes
Totais - (') 0041 0051 0048
Esche rich ia

Coli - Ausente 0003 0051 0051

42 ,36 Água ftuoretada com teor máximo penmitido de até 1,5mg/L de ftúor (").

Significado dos parâmetros de qualidade da água
ESGOTO(%água) VL. Total Cor: ocorredevidoa partiwlasdissolvidasnaágua:

Tu rb id ez : --- o co rre dev ido a pa rticuJas em suspensão , que de ixam

a âgua com aparênc ia tu rva ;

C lo ro : ---- p rodu to qu im ico u tilizado pa ra e lim ina r bac té rias ;

C o lifo rrn es To ta is :- ind icado r u tilizado pa ra m ed ir con tam inação po r bac tê rias ;

E sche rich ia --- ind icado r u tilizado pa ra m ed ir con tam inação feca l:

Coli:
F lúo r : ---- p rodu to qu ím ico ad ic ionado à âgua pa ra p reven ir cá ries

den tá rias

Valores em RS'.

~ D ias de Cons.t~ri~do de C onsum o

31 .i A3/01 A 13/02
I D~tada Leiiurâ'. Data da Fatura

I 13/02 :'1 06/03/2014

17,10

132

UNIDADE

I Le itu ra A n te rio r

I

1

BELA VISTA

134

OS/2012

OS/2012

001/Ó30

2

Leitura Atual

2M3

CONTAiS)

CONTAiS)

10 MINIMO

RESIDENCIAL

ATE

CONS. AGUA

MULTA REFER. AIS)

JUROS DE MORA

PARCELAMENTO

RUEDIDEU MACHADO, 216

ENTRE RIOS

Ta rifa

Y10S128209!
Endereço da L igação

Especificação

..N° H id rôm e tro .C óà .Le itu ra

\
"-- Fai;:as de

Consumo (m3) VL. Unit.(R$). X Cons.(m3)X UC = Valor(R$)

(') Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em
~% das amostras examinadas.

(') Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas

uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.
(") Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados.

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para
o retorno à nonmalidade.

17,10

0,00

0,24

1,14

0,00

°
17,10

20,10 1,230

5,690

UH = Unidade de Cor UT = Unidade de T urbidez

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445/07,
LEI ESTADUAL 11.172108, DECRETO .
7.765/00 E RESOLUCAO N.001/11 - CORESAB.

---- .. :2-""=-_--- - . _.- .-=--~--.-....; ~~d,i,~~~/~S~~ys~I~S-) UC- " .._~- -:ÜUU"'( ..",--

Consumo Médio por Unidade(m') 2

Consumo Médio Mensal/ Ligação 4

PIS

COFINS

TOTAL AGUA

TOTAL ESGOTO

. O JA TRASO .DO PAGAM ENTO :DESTA CONTA

IM PL ICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERV IÇO S .

CONFORM E LE I FEDERAL '.11.445io7'. E
DECRETO FEDERAL 7 .217 /10 . ,,;F

:~;"EsTA"coNT:;:'NA"Ci'Qi:iir:A'õ~'B'i;:os'ÃNTERjoREs""""" -::;:: ::CANHÕTg..PBOCE.S.SAÕÕ~E;~.L~iToRA~,:lcA~.EviT~..D~N .i~iC~~._,
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"':-::5'. -:;Ó'~"7A j"~'2?~2'.~'.3;;;'~L:'g~;-i!cj.." ':=~<fJR}.
f~OT~.;:::ISCA:".v:~.~:DP..?;.~;:.t!3Q .~:.~É..r:;j!::J£:/~:1::

Companhia de Etetricit"~de dI) Estado da Bania

Av. Edgard Santos, ,;00 ~ Cahl,,12VI. Sa!vador, BA ICEP 41.181.900
CNPJ 15.139.629/0001_9.!.I lnsc. Est. 00478696NO

DADOS DC CU'=::-i7S

JOSE DA SILVA FILHO
lUA PAULO MACHADO DE ALMEIDA 33

i.,

~R(RS)

80.06

,0.59

0,53025382

JELA VISTNENTRE RIOS
,N fRE RIOS BA
18,80-000

151 0000000
ConsumoAlJvo(kWl1)

Pagamento Interrupção Energia

CPF: 328408615-34

C:-ASSit=JCAÇÃO

B1 RESIDENCIAL
RESIDENCIAL

Monofasico

'~:~~:A:<S=':""u:: -:;'1;;;::~~~;2:
C=:::~O.I.t\;~~~;=::T~~~~~6"'Ç.O:J
Ç5'~.;:;~/:.:::??~:':.:~);.;':E~T~~I.':C~~.:-'~,~-~.~lç_A9':~A'NOTÀi :=isclL'

QUANTlOADE PREÇO(R$)

Mn'RIO DE N fÃS

'(1. da Matriz, In Ibilhll

CfP: 48.180 000

I _. ._.f."I,Ré "lOS BA.

TOTAL ~RA ' .- J 79,47

0R~£.1f;.l?X~;r~.~~~,:#.~'i~,.9'~.sj~A7i~cJi~..;c:i?~~.li}~(r,~.ª~Y{}{~.;~;...,,:.¥.~£i.;.:-.~~~~n--..- ..._...~~~~-~

~ 00 TIPO OA ANTERIOR ATUAl. r OE CONST:J AJUSTE CONSUMO(k>V,,}

.-.:. ":- '::"1 "~,:. .:'-'1 ~ -: 'l '.0

'8190F9[ 22749176 900A7747 3EE40D9A

%

31,79+

1,87

26,73

3»5

36 .••,,.
O,3J634O:X)

'.\- 't.,-",

'. ~o;,'Cé.su.oo
Il$

25,45

',sa
21,40

',"
29'"

21,61

1,3S

',3D

VAlOR 00

IMPOSTO

GetaÇ'1o da Enerfilia

Tran&mlacio

",""""",lo (C••••• ,
EnC&r~ Setorlal.

T' •••••

TClId ~

..~ ~TÀRiF_ÀSA?l.I'CÁ::Ú.S".,. ..~.~~:-::":';,: .. ' .. ' .~

BASE"" •.
cALCULO

lCMS
8O,OS 27,00

?IS
8O,OS 1,70

COFiNS
80.06 7,87

,u"" 15'

MAl" 202

...." 177..••" '85

Fev14 177

-"N" '80

DEZ13 153.., •

NOV13 '"
0UT13 '"SET13 '"
AOO13 154

•.••. 13 '"
.•.•• 13 'SO

F~.~;i:i1sT6::i::::ó"D:Ê:c3NSÚ:\1b.:~:-
M6slAng kWl

ApMb-aa2015ertr.átllllvigoto~ernade~lIlIstlllll ,ários.No itllllmôSIIlISIlO cmVlgOtIlllDilllroCelJIIlI~QUarflPlo:wMl
cctlrllflÇ&adIc.i:lnaIMlO,03R$.iW\ .•••• Si"lIc.rIlleÇÕllllSiIlIIl'I'o -~"'govbl". PIIlIg-,lI«lIoernatrasoQera:~~s

41
4

IAN:B.-09.09t\O)O'u031'l.am-llei10,438-2S.Ot;,(l2) -'IOpróD.orr'ss. Odiel lléC~qua;ndohé~&o-na~nuiI::laOIIlI
~ouáOrí'f'IIlIlcletensáoàetc.rneemer«o.OOet1aé ~ .do~"ldohli le~rr.ertodoprI!ZOdefl/'llQoparlll~

Pú"60sde«ondinenloeomereilllj_EIl'\caso~$u.spensio, ifClrJ'illllC.l'Iel'tO,oenco. lltMt10doCOl'V~podoráOCQrref IIlIPÓS20cJ0s 00
fllh.lIITlIIlIt'to, podMáo tatmóm Ulr cobraQo o custo de as;x áidadt no eido lIlIm"'" ocorrer oS suspt)1'lStlO

:/.~,'.~.: 'NiVEf.S CE_T~NS~O. _
T'C..NSÃO 'UMTTE DE VARlAÇÃO M

tiOMlNAL(V) II!~ UÁXJlilo

t~\~;~p~~;Ã~~:'~Rpül~CíÃ~o~~)~-i~~:~u~ç~Ê~:::'~:?\~::'.:}::~F.:r~;:~'::..:~;:'~
COtUUNTO ...:u~ "'~ TR:M~ =

ENTRfRlOS
'."'0"

:J:C'
'.80 ,~, 13,14 27,48FlC
',00 3,55 7,10 14,20!:'MJC

.-", 3,97 0,00 0,00

220 I 201 231
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Vencimento

19/07/201407/20146 0221 6 01.0972 .2 .0002 .0024 .0

Mês/Ano dv .Ciàade dv Inscrição

079142516

CNPJ 13.504 .675/0001-10 INSC. EST. 00665571

Centro Aó",inistrativo da Bahia - CAB, 43 Av. N° 420 - CEP "1 .745-002

;ódigo Débj~oA~tO'I7::~tico

I Ma!rícula

Jome/=ndere;o ;::a :-a entrega

ANA LUCIA DOS SANTOS NERE

TV II JOAO PAULO li, 24
ENTRE RIOS CENTRO CEP - 48.180-000

'1'i1 rlidrôrne~ro Cód.Lertura Leitura Atual . Leitura Anterior . Dias de Canso ?er:oco de Consumo Consumo dos últimos meses

30 13/05 A 12/06
Da~ da Leitu ia D a:a da Fat:..zrÇ1

A06S024958
ndereço da Ligação

V 11JOAO PAULO 11,24

ENTRE RIOS

~ONS. AGUA 14M3

1059

CENTRO

1045

12/06

Valores em RS

35,28

01/07/2014

07/2014

06/2014

05/2014

04/2014

03/2014

02/2014

• ~! -=--==-----'

14

17

14

15

13

12

; 'o),,; H ~'.~

?al::.as d~

onsumo (mS) VL. Uni:.(i<S) X Cons.(mS) X UC = Vaior(RS)

mSIDENC IAL

Ta~ifa RE5-ü001

\-

Cor-15UH

Turbidez - 5,0 UT

Cloro - Min. 0,2 mgfl

Coliiormes
Totais - (")

Escherichia
Coii - AUs2r1te

0010 0008 0008

0010 0044 0041

0041 0044 0044

0041 0044 0044

0000 0044 0044
Água fluore!ada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (").

Significado dos parâmetros de qualidade da água
Co~: ----- ocorre devido a partículas dissolVidas na água;
Turbidez: - -- •.. - ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam

a agua com aparência turva;

Clo~o: ------- produto quimica utilizado para eliminar bactérias:

Coliformes Totais:-- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias:

Escherichia --- indicador utilizado para medir contaminação fecal'
~: .
Flúor: - - produto químico adicionado 2 âgua para prevenir cánes

dentárias.

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS.

I DECRETO FEDERALN ' -5M õi2005 I

.~ .__ -,-~ ifg~~~o~ .ri:~~~N~~:::L .
• Parâmetros I Exigidas Analisadas Em conformidade i

ESGOTO(% água) V'-. Total

,O iA 1- A FAGAR tEM R$

I III

. 35 ,28

17,40

17,88

UN IDADE

\-

1

10

4

10 M IN IMO

10 4,47>

'oTE

(') Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em

95% das amostras examinadas.

n Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas

uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.

(") Alguns sistemas podem não estar sendo nuoretadcs... _"
OJls:D atedada~~~ .-.< 'U .

35, 28 O , O O -c--'_ •.~.:u---<l-C--- ;r-- :::....---- ~
-_ . __ ..---- ... _.

TOTAL AGUA

'r:~.:~~~1'Q,-----

/' ~~3!!!!~S~~A;i!l~~/~~.íU'j6.~q.es~qwaoi1l1MJ'Jl 84~~ @p $SW,~,3~\aIillO O~ Ô)W~~M~,~

( e~ _S@ ~ od ~[jSS iB ;j S~ W ~ wa ÜP!~ij@';2~ ~~@ ~ [;~ ;$~~~ ef,tOieJ~M03níl£ lS
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------- !
Códigc Débito Automático

I Matrícula

079128777

Mês/Ano dv ,Cidade dv Inscrição

07/20147: 02216 02.0110.1.0001.0365.0
I

Vencimento

20/07/2014

Nome/Endereço .P'!ra entrega
DOMINGO~ V DOS SANTOS

RU DA ESTACA0, 365
ENTRE RIOS BELA VISTA CEP - 48.180-000

BELA VISTA

1323 1307

Dias de Canso Período de Consumo

16

16

15

15

14

19

Consumo dos últimos meses

07/2014

06/2014

OS/2014

04/2014

03/2014

02/2014

04/07/2014

53,48

14/06

30 15/05 A 14/06
Data da Leitura Data da Fatura

Valores em RS

Leitura AnteriorLeitura Atual

CONS. AGUA 16M3

RU DA ESTACA0, 365

ENTRE RIOS

Especificação

A06N122577
Endereço da Ligação

N° Hidrômetro Cód.Leitura

Faixas de
Consumo (m3) VL. Unit.(RS) X Cons.(m3) X UC = Valor(RS)

0008

0041

0044

0044

0008

0044

0044

0044

N' de Amostras. Rede

Exigidas Analisadas Em confonnidade

0010

0010

0041

0041

produto quimico adicionado ã agua para prevenir cáries

dentárias.

DECRETO FEDERAL N' 5.440/2005

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS.

I
Padrãoda Portaria

-. '-"--MS 2914/2M'-

Parâmetros

Cor.15 UH

Turbidez. 5,0 UT

Cloro. Min. 0,2 mgfl

Colifonnes
Totais. n
Eschenchia
Coli • Ausente 0000 0044 0044

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (").

Significado dos parâmetros de qualidade da água
VL. Total Cor: ocorredevido a partícuiasdissolvidasna água;

Turbidez: ocorre devido a particulas em suspensão, que deixam

a água com aparência turva;

Cloro: ----- produto quimico utilizado para eliminar bactérias;

Coliformes Totais: indicador utmzado para medir contaminação por bactérias;

Escherichia indicadorutilizadoparamedircontaminaçãofecal;

Coii:

Flúor:

ESGOTO(% água)

TOTAL A PAGAR EM R$

I 53,48 I

19,85

27,70

5,93

UNIDADE1

10

5

1

ENIRt klOS

RES-0001

RESIDENCIAL

ATE 10 MINIMO

llA15 5,54

> 15 5,93

Tarifa

13249164/0001-07
1

VH~ D~ IOA!ul

P~l.

TOTAL AGUA

TOTAL ESGOTO

53,48 0,00

O

53,48

0,00

(') Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em

95% das amostras examinadas.

(') Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas

uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.

("') Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados.

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para

o retomo à normalidade.

UH = Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez

. 000:1.."_'

16

17

o ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA

!MPLlCARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERViÇOS

CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E

DeCRETO FEDERAL 7.217/10 .
..-.. - _ _ ..- _ .

Consumo Médio por Unidade (m')

Consumo Médio Mensal/Ligação

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445/07,
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO
7.765/00 E RESOLUCAO N.001/11 - CORESAB.

Unidades de Consumo. UC
(Apartamentosl.casas/saJas )

0,66

3,08

I"

53,48 1,250

5,770

.............................. - -.- ..---_ ..- .

j

~?
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5 /8 12014

C ertif ic am o s qu e con tra

Superior Tribunal Militar

PO D ER JU D IC IÁ R IO

JU ST IÇA M iliTA R DA UN IÃ O

CER T ID ÃO D E A ÇÕ ES CR IM IN A IS

82219837

N om e : VA LM IR B ISPO M ART IN S

C PF : 327 .5 40 .1 95 -5 3

D a ta d e N asc im en to : 1 9 /0 2 /1 953

N om e da m ãe : A V EL IN A B ISPO M ART IN S

N ADA CON STA

no qu e se re fe re a A çõ es P en a is M ilita re s em and am en to ou com sen ten ça cond en a tó ria tran s itad a

em ju Jg ado e /o u P ro ce sso d e E xecu ção P en a l em and am en to n a Ju s tiç a M ilita r d a U n ião .

C e rtid ão em itid a em 05 /0 8 /2 014 às 21 :2 3 :5 7 (h o ra d e B ra s ília ) com base n a R eso lu ção nO 149 , d e

03 /0 8 /2 007 , d o S up e rio r T nbun a l M ilita r , p u b lic ad a no D J d e 17 /0 8 /2 007 .

O s d ado s p e sso a is ac im a são d e re sp on sab ilid ad e do so lic itan te d a ce rtid ão .

A au ten tic id ad e d es ta ce rtid ão pod e rá se r con firm ad a no end e reço h ttp ://W W W .stn 1 ju s .b r (M enu

"C e rtid ão N eg a tiv a /A u ten tic ação d e C e rtid ão " in fu rm ando o N úm ero d e C on tro le e o C PF do

em isso r d a C e rtid ão .

C ertid ão g ra tu ita e d e âm b ito n ac io n a l

E s ta ce rtid ão é v á lid a po r 9 0 .

http:/MwN.strnjUS.br/

n
1/1
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5 1 8 1 2 0 1 4

C e rtif ic am o s q u e c o n tra

Superior Tribunal Militar

PO D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A M IL IT A R D A U N IÃ O

C E R T ID Ã O D E A Ç Õ E S C R IM IN A IS

8 2 2 6 8 1 0 3

N om e : M A R G A R ID A C R IS T IN A N U N E S D O S SA N TO S

C P F : 6 2 8 .8 2 7 .3 2 5 -2 0

D a ta d e N a sc im en to : 0 5 /1 2 1 1 9 6 7

N om e d a m ãe : M A R IA JO S E N U N E S D O S SA N TO S

N A D A C O N STA

no q u e se re fu re a A çõ e s P en a5 M ilita re s em an d am en to o u com sen te n ç a c o n d en a tó r ia tra n s ita d a

em ju lg a d o elou P ro c e s so d e E x e cu ç ã o P en a l em an d am en to n a Ju s tiç a M ilita r d a U n iã o .

C e r tid ã o em itid a em 05/08/2014 à s 2 1 :2 8 :2 8 (h o ra d e B ra s íl ia ) c om b a se n a R e so lu ç ã o nO 1 4 9 , d e

03/08/2007, d o S u p e r io r T n b u n a l M ili ta r , p u b lic a d a n o D J d e 17/08/2007.

O s d ad o s p e s so a 5 a c im a sã o d e re sp o n sa b ilid a d e d o so lic ita n te d a c e r tid ã o .

A au te n tic id a d e d e s ta c e r tid ã o p o d e rá se r c o n f in n a d a n o en d e re ç o h ttp i/w w w .s tm .ju s .b r (M en u

"C e r tid ã o N eg a tiv a /A u te n tic a ç ã o d e C e r tid ã o " in fu n n an d o o N úm e ro d e C o n tro le e o C P F d o

em is so r d a C e r tid ã o .

C e r tid ã o g ra tu ita e d e âm b ito n a c io n a l

E s ta c e r tid ã o é v á lid a p o r 9 0 • s

htlp"JII.w.w.strnjus.br /

n
1/1
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51812014

C ertif ic am o s qu e co n tra

Superior Tribu1al Militar

PO D ER JU D IC IÁ R IO

JU ST IÇ A M IL ITA R D A UN IÃ O

C ER T ID Ã O D E A ÇÕ ES C R IM IN A IS

82236862

N om e : A N TO N IE TA SO U ZA V IE IR A

C PF : 3 1 3 .1 9 1 .3 0 5 -3 4

D a ta d e N asc im en to : 16/03/1962

N om e d a m ãe : M A R IA D O S SA N TO S N U N ES

N A DA CON STA

no qu e se re re re a A çõ e s P en a5 M ilita re s em and am en to o u com sen ten ça co nd en a tó ria tran s itad a

em ju lg ad o elou P ro ce sso d e E x ecu ção P en a l em and am en to n a Ju s tiç a M ilita r d a U n ião .

C e rtid ão em itid a em 05/08/2014 à s 2 1 ;3 0 :2 9 (h o ra d e B ra s ília ) com base n a R eso lu ção rf 1 4 9 , d e

03/08/2007, do S up e rio r T nbun a l M ilita r , p u b lic ad a n o D J d e 17/08/2007.

O s d ado s p e sso a5 ac im a são d e re sp o~ b ilid ad e d o so lic itan te d a ce rtid ão .

A au ten tic id ad e d e s ta c e rtid ão p od e rá se r co n firm ad a no end e re ço h ttp ://w w w .s tlllju s .b r (M enu

"C e rtid ão N eg a tiv a /A u ten tic a ç ão d e C e rtid ão " in fu rrn a rx lo o N úm ero d e C on tro le e o C PF do

em isso r d a C e rtid ão .

C e rtid ão g ra " ta e d e âm b ito n ac io n a l

E s ta c e rtid ão é v á li p o r 9 0 "

http://wMY.strnjllS.br 1

n
111
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51812014

C ertif ic am o s qu e con tra

Superior Tribu1al Militar

PO D ER JU D IC IÁ R IO

JU ST IÇA M IL ITA R DA UN IÃ O

C ER T ID Ã O D E A ÇÕ ES CR IM IN A IS

82236153

N o rre : M A R IA D A G LO R IA D O S SA N TO S+

C PF : 5 47 .9 81 .9 15 -1 5

D a ta d e N asc im en to : 1 0 /0 8 /1 962

N o rre d a m ãe : H ELEN A DO S SA N TO S

NADA CON STA

no qu e se re fe re a A çõ es P en a5 M ilita re s em and am en to ou com sen ten ça cond en a tó ria tran s itad a

em ju lg ado e lo u P ro ce sso d e E x ecu ção P en a l em and am en to n a Ju s tiç a M ilita r d a U n ião .

C e rtid ão em itid a em 05/08/2014 à s 2 1 :3 6 :0 6 (h o ra d e B ra s ília ) com base n a R eso lu ção n ° 149 , d e

03/08/2007, do S up e rio r T nbun a l M ilita r , p u b lic ad a no D J d e 17/08/2007.

O s dado s p e sso a5 ac im a são d e re sp on sab ilid ad e do so lic itan te d a ce rtid ão .

A au ten tic id ad e d e s ta ce rtid ão pod e rá se r co n firm ad a no end e reço h ttp i/w w w .s tn l.ju s .b r (M enu

"C e rtid ão N eg a tiv a /A u ten tic ação d e C e rtid ão ') in fo nn ando o N úm ero d e C on tro le e o C PF do

em 5 so r d a C e rtid ão .

C e rtid ão g ra " ta e d e â " to n ac io n a l

E s ta ce rtid ão é v á li p o r 9 0 " s

h ttp "J Iw .w I.s trn ju s .b r/ 1/1
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5 1 8 1 2 0 1 4

C e r t i f ic am o s q u e c o n tr a

S u p e r io r Tribunal Militar

P O D E R JU D IC IÁ R IO

JU S T IÇ A M IL IT A R D A U N IÃ O

C E R T ID Ã O D E A Ç Õ E S C R IM IN A IS

8 2 2 1 6 4 4 7

N om e : JO S E E V E R A L D O D E JE S U S D A C O N C E IC A O

C P F : 6 4 7 .9 8 3 .8 0 5 -6 4

D a ta d e N a s c im e n to : 2 3 /0 1 /1 9 7 0

N om e d a m ã e : R IT A M A R IA D E JE S U S

N A D A C O N S T A

n o q u e s e re re r e a A ç õ e s P e n a is M il i ta r e s em a n d am e n to o u c om se n te n ç a c o n d e n a tó r ia t r a n a d a

em ju J g a d o e lo u P ro c e s s o d e E x e c u ç ã o P e n a l em a n d am e n to n a J u s t iç a M il i ta r d a U n iã o .

C e r t id ã o em it id a em 05/08/2014 à s 2 1 :3 2 :3 1 (h o ra d e B ra s í l ia ) c om b a s e n a R e s o lu ç ã o n ° 1 4 9 , d e

03/08/2007, d o S u p e r io r T n b tm a l M il i ta r , p u b l ic a d a n o D J d e 17/08/2007.

O s d a d o s p e s s o a is a c im a s ã o d e re s p o n s a b i l id a d e d o s o l ic i ta n te d a c e r t id ã o .

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o p o d e rá s e r c o n f i rm a d a n o e n d e re ç o h t tp : / /w w w .s tm .ju s .b r (M e n u

"C e r t id ã o N e g a t iv a /A u te n t ic a ç ã o d e C e r t id ã o ') in fu n n a n d o o N úm e ro d e C o n tro le e o C P F d o

em is s o r d a C e r t id ã o .

C e r t id ã o g ra " ta e d e â " to n a c io n a l

E s ta c e r t id ã o é v á " p o r 9 0 " s

_ htlp"JIw.\w.stm.jus.br/

(, 1/1
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51812014

C ertificam os que con tra

Superio r T rilu la l M ilita r

POD ER JUD IC IÁ R IO

JU ST IÇA M IU TAR DA UN IÃO

CERT IDÃO DE AÇÕES CR IM INA IS

82213830

N o rre : H ELEN IC E S IM OES S ILVA

CPF : 375 .212 .255 -20

D a ta de N asc im en to : 20 /01 /1963

N o rre d a m ãe : ER EM ITA CARDO SO DA S ILVA

NADA CON STA

no que se re te re a A ções P ena is M ilita re s em andam en to ou com sen ten ça condena tó ria tran s itad a

em ju lg ado e lou P rocesso de E xecução P ena l em andam en to na Ju stiça M ilita r d a U n ião .

C ertid ão em itid a em 05/08/2014 às 21 :38 :02 (ho ra de B ras ília ) com base na R eso lu ção nO 149 , d e

03/08/2007, do Superio r T nbuna l M ilita r, p ub licad a no D J de 17/08/2007.

O s dado s pesso a is ac im a são de respon sab ilid ade do so lic itan te d a ce rtid ão .

A au ten tic id ade desta ce rtid ão poderá se r con firm ada no ende reço h tq ;d lw ww .stm .ju s .b r (M enu

"C ertid ão N ega tiv a /A u ten ticação de C ertid ão " in funnando o N úm ero de C on tro le e o C PF do

em isso r d a C ertid ão .

C ertid ão g ra tu ita e d e âm b ito nac iona l

E sta ce rti ~ o é v '. p o r90 .

h tIp :llvN .w .s tln ju s .b r 1 1/1
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_ .8 1 2 0 1 4

C e rtif ic am o s q u e co n tra

S u p e r io r Tril:u1al Militar

PO D ER JU D IC IÁ R IO

JU ST IÇ A M IliT A R D A U N IÃ O

C ER T ID Ã O D E A Ç Õ E S C R IM IN A IS

8 2 2 9 5 0 4 1

N o rre : A N A LU C IA D O S SA N TO S N ER E

C P F : 9 0 9 .6 8 7 .4 3 5 -8 7

D a ta d e N a scm n to : 2 7 /0 8 /1 9 6 1

N om e d a m ãe : M A R IA D O S SA N TO S

N A D A C O N STA

no q u e se re re re a A çõ e s P en a is M ilita re s em an d am en to o u com sen te n ç a co n d en a tó r ia tra n s ita d a

e rn ju lg a d o e /o u P ro c e s so d e E x e cu ç ão P en a l em an d am en to n a Ju s tiç a M ilita r d a U n iã o .

C e r tid ã o em itid a em 0 6 /0 8 /2 0 1 4 à s 1 6 :0 8 :5 0 (h o ra d e B ra s ília ) c om b a se n a R e so lu ç ão n ° 1 4 9 , d e

0 3 /0 8 /2 0 0 7 , d o S u p e r io r T r ib tm a lM ilita r , p u b lic a d a n o D J d e 1 7 /0 8 /2 0 0 7 .

O s d ad o s p e s so a is a c Í lm são d e re sp o n sa b ilid a d e d o so lic ita n te d a c e r tid ã o .

A au te n tic id a d e d e s ta c e r tid ã o p o d e rá se r c o n f in n ad a n o en d e re ç o h ttp ilw w w .s tm .iu s .b r (M en u

''C e r tid ã o N eg a tiv a /A u te n tic a ç ã o d e C e r tid ã o " in fo rm an d o o N úm e ro d e C o n tro le e o C P F d o

em is so r d a C e r tid ã o .

C e r tid ã o g ra tu ita e d e âm b ito n a c .o n a l

E s ta c e r tid ã o é v á . p o r 9 0 .

h tlp :J lw M Y .s tm .Ju s .b r /

• •
1/1
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51812014

C ertificam os que con tra

Superio r T rilu1a l M ilita r

PODER JUD IC IÁR IO

JU ST IÇA M IL ITAR DA UN IÃO

CERT IDÃO DE AÇÕES CR IM INA IS

82213736

N orre : DOM INGOS V IE IRA DOS SANTOS

CPF : 415 .485 .155 -15

D ata de N asc im en to : 11/05/1963

N om e da m ãe: M AR IA OL IV E IRA DOS SANTOS

NADA CONSTA

no que se re re re a A ções P ena5 M ilita res em andam en to ou com sen tença condena tó ria tran sitada

ern ju lgado e lou P rocesso de Execução Pena l em andam en to na Justiça M ilita r da U n ião .

C ertidão em itida em 05/08/2014 às 21 ;33 :58 (ho ra de B rasília ) com base na R eso lução n° 149 , de

03/08/2007, do Superio r T nb l.n1a lM ilita r, pub licada no D J de 17 /08 /2007 .

O s dados pessoa5 ac im a são de responsab ilid ade do so lic itan te da certidão .

A au ten tic idade desta certid ão poderá ser con firm ada no endereço h tW ://www .stm .ju s .b r (M enu

"C ertidão N egativa /A u ten ticação de C ertidão '1 in fonm ndo o N úm ero de C on tro le e o C PF do

em isso r da C ertidão .

C ertidão g ra 'ta e de âm b ito nac iona l

E sta certi o é vá . po r 90 .

htlp"Jfw.o.w.stmjus.br/ 1/1
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5 f f l I 2 0 1 4 .: Sistema de Errissao de Certidões Negatiles da 1" Reg la<>

N ° 2 1 2 8 0 8 0

•

P O D E R J U D I C I Á R I O

Tribunal Regional Federal da 1 - Região

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U i Ç Ã O P A R A F I N S G E R A I S

PROCESSOS ORIGINÁRIOs CIVElS E CRIMINAIS

C E R T I F I C A M O S , após pesquisa nos REGISTROSELETRÔNICOSde distribuição

DE ACÕES e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional

Federal da 1 - Região, que

N A D A C O N S T A

contra V A L M I R B I S P O M A R T lN S nem contra o C P F : 327.540.195-53.

Observações:

a) o parâmetro DE PESOUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramitação, exclufdos os PROCESSOS em

grau de recurso. Poderão, tani:lém, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais Investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da l a Região (WWW.trt1.jus.br). informando-se o número

de controle acIma descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 , às 2 0 h 5 6 .

Data da última atualização do BANCODE DADOS: 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 , 2 0 h 5 6

Endereço: SAU;SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos TRIBUNAIS SUPERIORES. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

, t'rttp://WNN.b11.jus.brfSer.Acos/CertidaQ'lrf1_en1tecertidao.php?orgacFTRF 1&nome=VALM IR%2OBISPO%2CJ.1ARTIN s&cpf=32754019553&lIpocerlldao= 3 1/1
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5 1 8 1 2 0 1 4 .: Sistema de Enissao de CertidOes Negati\6S da 1&Regiao

N ° 2 1 2 8 0 9 7

P O D E R J U D I C I Á R I O

T r i b u n a l R e g i o n a l F e d e r a l d a 1 - R e g i ã o

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORlGNÁRIDS CIVElS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos REGISTROSELETRÔNICOSde distribuição

DE ACÕES e execuções Cíveis e Crininais mantidos no T r i b u n a l R e g i o n a l

F e d e r a l d a 1 - R e g i ã o , que

NADA CONSTA

contra MARGARIDA CRISTINA NUNES DOS SANTOS nem contra o CPF:

6 2 8 . 8 2 7 . 3 2 5 - 2 0 .

Observações:

a) o parâmetro DE PESOUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tranitação, exclurdos 0 5 PROCESSOSem

grau de recurso. Poderão, tarrilém, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da l a Região (www.trfl.tus.br). informando-se o número

de controle acima descrito;

Enitlda gratuitamente pela internet em: 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 , às 2 1 h O l .

Data da última atualização do BANCODE DADOS: 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 , 2 1 h 0 1

Endereço: SAU/SUL. Quadrll 2, Bloco A. Praça dos TRIBUNAIS SUPERIORES. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trf1.jus.br

http://wMv.trf1.jus.brtser.lcos/CertidalYlrf1_erritecertidao.php?ag8CFTRF1&nome=MARGARIDA%2OCRISTINA%2ONUNES%2000S%2OSANTOS&cp...1/1
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51812014 .: Sistema de Emiss:lo de Certidões Negalhes da 18 Reglao

N° 2128108

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1- Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CfVBS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos REGISTROSELETRÔNICOSde distribuição

DE ACÕES e execuções Cíveis e Crininais mantidos no Tribunal Regional

Federal da 1- Região, que

NADA CONSTA

contra ANTONIETA SOUZA VIEIRA nem contra o CPF: 313.191.305-34.

Observações:

a) o parâmetro DE PESOUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tranitação, exclu(dos os PROCESSOSem

grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais Investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se o número

de controle acima descrito;

Enitlda gratuitamente pela internet em: 05/08/2014, às 21h03.

Data da última atualização do BANCODE DADOS: 05/08/2014, 21h03

Endereço: SAU;SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos TRIBUNAIS SUPERIORES. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

hllp:/f'ow,w.trf1.jus.br/Sen.icoslCertidaatrf1_emitoccrtidoo.php7a-g8O"'TRF 1&nome=ANTONIET A%20S0UZA%2OVlEIRA&cpf=31319130534&t1pocertidao=3 1/1
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51812014 .: Sistema de Erriss:lode Certidões Negati\6S da 18 Regiao

N° 2128134

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 18 Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS C1V8S E CRIMINAIS

CERTlFICAMOS, após pesquisa nos REGISTROS ELETRÔNICOS de distribuição

DE ACÕES e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional

Federal da 18 Região, que

NADA CONSTA

contra MARIA DA GLORIA DOS SANTOS nem contra o CPF: 547.981.915-15.

Observações:

a) o parâmetro DE PESOUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramitação, exclurdos os PROCESSOS em

grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (WWW.tr11.jus.br). informando-se o número

de controle acima descrito;

Ellitida gratuitamente pela internet em: 05/08/2014, às 21h07.

Data da última atualização do BANCO DE DADOS: 05/08/2014, 21h07

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos TRIBUNAIS SUPERIORES. eEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

http://wMY.trf1.jus.br/SenAcoe/Certidao.lrf1_erriteeertldao.php?agao=TRF1&ncme=MARIA%200A%2OGLORIA%2000S%2OSANTOS&cpf=5479819151...111
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5 1 8 1 2 0 1 4
.: Sistema de Errissao de CertidOes Negati\9S da 1° Regiao

P O D E R J U D I C I Á R I O

Tribunal Regional Federal da 1. Região

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U i Ç Ã O P A R A F I N S G E R A I S

PROCESSOS ORIGINÁRIos C1VBS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos REGISTROSELETRÔNICOSde distribuição

DE ACÕES e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional

Federal da 1. Região, que

NADA CONSTA

contra JOSE EVERALDO DE JESUS DA CONCEICAO nem contra o CPF:

6 4 7 . 9 8 3 . 8 0 5 - 0 4 .

Observações:

a) o parâmetro DE PESOUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluldos os PROCESSOS em

grau de recurso. Poderão, tarrbém, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da l a Região (www.trfl.Jus.br). informando-se o número

de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela Internet em: 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 , às 2 1 h 1 0 .

Data da última atualização do BANCO DE DADOS: 0 5 / 0 8 / 2 0 1 4 , 2 1 h 1 0

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos TRIBUNAIS SUPERIORES. eEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trfl.jus.br

http:/MwN.trf1.jUS.br/SeNcosJCertidacw'trf1_erriteeertidao.~7agao=TRF 1&nome=JOSE"Io2OEVERALDO"/o2ODE"Io2OJESUS"/o2ODA"Io2OCONCEICAO... 1/1
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5 1 8 1 2 0 1 4
.: Sistema de Emssao de CertidOes Negatiws da 18 Regiao

N° 2128195

P O D E R J U D IC IÁ R IO

T r i b u n a l R e g i o n a l F e d e r a l d a 1 . R e g i ã o

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORlGNÁRIOS C1V8S E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos REGISTROS ELETRÔNICOS de distribuição

pE ACÕES e execuções Cíveis e Crimnais mantidos no T r i b u n a l R e g i o n a l

F e d e r a l d a 1 . R e g i ã o , que

NADA CONSTA

contra HELENICE SIMOES DA SnVA nem contra O CPF: 375.212.255-20.

Observações:

a) o parâmetro PE PESOUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramtação, excluldos OS PROCESSOS em

grau de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da l a Região (W W W .t r f 1 . i u s .b r ) . informando-se o número

de controle acima descrito;

Enitida gratuitamente pela internet em: 05/08/2014, às 21h12.

Data da última atualização do BANCO PE DADOS: 05/08/2014, 21h12

Endereço: SAU;SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos TRIBUNAIS SUPERIORES. eEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

http:/t.w.w.trf1.jUS.br/Sef\Ícos/Certidaa'trf1_lllTÍtecertidao.php?orgacr-TRF 1&nomc=HElENICE%20SIMOES%200A%20SILVA&cpf=3752122552O&Iipoce... 1/1
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\ I

6 1 8 1 2 0 1 4

i m p r i m i r

.: Sistema de Errissão de Certidões NegatiloeS da 1" Região

P O D E R J U D I C I Á R I O

Tribunal Regional Federal da i a Região

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U i Ç Ã O P A R A F I N S G E R A I S

PROCESSOS ORIGINÁRIOS ClVBS E CRIMINAIS

N ° 2 1 3 8 2 9 1

CER11FICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da

1 . Região, que

NADA CONSTA

contra ANA LUCIA DOS SANTOS NERE nem contra o CPF: 909.687.435-87.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de cOl'llJetência originária

do Tribunal e que estejam em tramtação, exclu(dos os processos em

grau de recurso. Poderão, tarrtlém, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais Investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br). informando-se o número

de controle acima descrito;

Emtlda gratuitamente pela Internet em: 0 6 / 0 8 / 2 0 1 4 , às 1 6 h 0 1 .

Data da última atualização do banco de dados: 0 6 / 0 8 / 2 0 1 4 , 1 6 h O l

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

http://l.w.w.trf1.jus.bflScnAcosICcrtidacl'lrf1_aritoccrtidao.php7orgaa= TRF1&nomc=ANA%2OLUCIA%2000S%2OSANTOS%2ONERE&cpf=90968743587... 111

I \
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5 /8 1 2 0 1 4 .: Sistema de Erriss:lo de CertidOes Negatil.es da 1&Regiao

N° 2128221

PO D ER JU D IC IÁ R IO

T rib u n a l R eg io n a l F ed e ra l d a 1 8 R eg iã o

C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O PA R A F IN S G ER A IS

PROCESSOS ORIGINÁRIOS C1V8S E CRlMI AIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos REGISTROSELETRÔNICOSde distribuição

DE AÇÕES e execuções Cíveis e Criminais mantidos no T rib u n a l R eg io n a l

F ed e ra l d a 1 8 R eg iã o , que

NADA CONSTA

contra DOMINGOS VIEIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 415.485.155-

15.

Observações:

a) o parâmetro DE PESQUISA para confecção desta certidão levou em conta

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária

do Tribunal e que estejam em tramitação, exclurdos os PROCESSOS em

grau de recurso. Poderão, tarrbém, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal

Regional Federal da la Região (www.trf1.lus.br). informando-se o número

de controle acima descrito;

Emitida gratuitamente pela internet em: 05/08/2014, às 21h16.

Data da última atualização do BANCO DE DADOS: 05/08/2014, 21h16

E nd e re ço : SA U /SU L - Q U lld l 'l l 2 , B lo co A . P I 'l lÇ ll d o s T R IB U N A IS SU PE R IO R E S , C E P : 7 0 0 7 0 -9 0 0 .

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br

http:Jtw.wI.trf1.jus.brlSeNcos/Certldao'lrf1_emtecertidao.php?agao=TRF1&nome=DOMINGOS%2OVIEIRA%2ODOS%2OSANTOS&cpf=41548515515&ti... 111
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(,

JU S T iÇ A E LE ITO R A L
1448 ZO NA E LE ITO R A L D E EN TR E R IO S - B A

RUA AN TO N IO BARRETO - 25 T e le fo ne 75 34202466

Certidão

C e rtif ic o que , d e a co rdo com os assen tam en to s do C adas tro E le ito ra l e com o que

d ispõe a R es .-TS E nO 21 .823 /2 004 , o e le ito r a ba ixo qua lif ic a do e s tá qu ite com a
Jus tiça E le ito ra l n a p re sen te da ta .

E le ito r: V A LM IR B IS PO M AR T IN S

In sc riçã o : 0 21783210574 Z ona : 1 44 S eção : 2 7
M un ic íp io : 3 5092 - EN TR E R IO S U F : B A

D a ta de nasc im en to : 1 9 /0 2 /1 953 D om ic ilia d o desde : 1 8 /0 9 /1 986
F ilia ção : A VE L lN A B IS PO M AR T IN S

TR A JANO GONCALVES M AR T IN S

Em 7 de agos to de 2014 .

iLL
M ARCO AN TO N IO FAG UNDES POGG IO

TÉCN ICO JUD IC IÁR IO

R es .-TS E nO21 .823 /2 004 :

"O con ce ito de qu ita ção e le ito ra l re úne a p le n itu de do gozo dos d ire ito s po lític o s , o re gu la r e xe rc íc io do vo to ,

sa lvo quando fa cu lta tivo , o a te nd im en to a con vo ca ções da Ju s tiça E le ito ra l p a ra au x ilia r o s tra ba lh o s re la tivo s

ao p le ito , a in e x is tê n c ia de m u lta s ap lica da s , em ca rá te r d e fin itiv o , p e la Ju s tiça E le ito ra l e não rem itid a s ,

e xce tu adas a s an is tia s le ga is , e a re gu la r p re s ta ção de con ta s de cam panha e le ito ra l, q uando se tra ta r d e
cand id a to s ."

A p le n itu de do gozo de d ire ito s po lític o s de co rre da in o co rrê n c ia de pe rda de nac io na lid ade ; can ce lam en to de

na tu ra liza ção po r sen te n ça tra n s ita da em ju lg ado ; in te rd ição po r in capa c id ade c iv il a b so lu ta ; condenação

c rim in a l tra n s ita da em ju lg ado , e nquan to du ra rem seus e fe ito s ; re cu sa de cum p rir o b rig a ção a to do s im pos ta

ou p re s ta ção a lte rn a tiva ; condenação po r im p rob id ade adm in is tra tiva ; con sc riçã o ; in e le g ib ilid a de ; e op ção , em
P o rtu ga l, p e lo e s ta tu to da ig ua ld ade .
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•

C e rtiM o d e q L Í~ e1 e ito r íll - T r ilu la l S u p e rio r B e ito r íll

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E le itora l e com o

que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a ele itora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com

a Justiça E le itora l na presente data.

E le itora: MARGARIDA CRlS IlNA NUNES DOS SANTOS

Inscrição: 058320610507 Zona: 144 Seção: 39

Municíp io: 35092 - ENTRERIOS UF: BA

Data de Nascimento: 05/12/1967 DorT iciliada desde: 03/08/1989

Filiação: MARIA JOSE NUNES DOS SANTOS

RAIMUNDODOS SANTOS

Certidão enitida às 21:56 de 05/08/2014

R es .- T S E nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O conceito de quitação ele itora l reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos, o regular exercício

do voto, salvo quando faculta tivo, o atendimento a convocações da Justiça E le itora l para auxiliar os
trabalhos re lativos ao ple ito , a Inexistência de multas apltcadas, em caráter defin itivo, pela Justiça

ele itora l e não rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de

campanha ele itora l, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade;
cancelamento de natura ltzação por sentença transitada em julgado; in terd ição por Incapacidade civil

absoluta; condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade

adm inistrativa; conscrição; Ineleglb llldade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade.

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratu itamente. Sua autentic idade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.br. por melo do código

UTF2.XNMM.0KBQ.NQBA

* o litera l 0 no código de validação representa o número O (zero).

tr ttp :/!w N N .tse .JU S .b r /eA e ito r/seT IA co s Ic e r tid o e s /c e r tid ao -d e -q u ita c :a o -eA e lto ra l

•
1 /2
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JU S T iÇ A E LE ITO R A L
144 a ZO NA E LE ITO R A L D E EN TR E R IO S - B A

RUA AN TO N IO BARRETO - 25 T e le fo ne 75 34202466

Certidão

C e rtif ic o que , d e a co rd o com os assen tam en to s do C adas tro E le ito ra l e com o que

d ispõe a R es .-TS E nO 21 .8 23 /2 004 , a e le ito ra aba ixo qua lif ic a da e s tá qu ite com a
Jus tiça E le ito ra l n a p re sen te da ta .

E le ito ra : A N TO N IE TA SO U ZA V IE IR A

In scM ção : 0 11831290540 Z ona : 1 44 S eção :3 5
M un ic íp io : 3 5092 - EN TR E R IO S U F : B A

D a ta de nasc im en to : 1 6 /0 3 /1 962 D om ic ilia d a de sde : 1 8 /0 9 /1 986
F ilia ção : M AR IA DO S SAN TO S NUNES

AN TO N IO SO U ZA V IE IR O

Em 7 de agos to de 2014 .

1/1--
M ARCO AN ~O N IO FAG UNDES POGG IO

TÉCN ICO JUD IC IÁR IO

R es .-TS E nO21 .8 23 /2 004 :

"O con ce ito de qu ita ção e le ito ra l re úne a p le n itu de do gozo dos d ire ito s po lít ic o s , o re gu la r e xe rc íc io do vo to ,

sa lvo quando fa cu lta tivo , o a te nd im en to a con vo ca çõe s da Ju s tiça E le ito ra l p a ra au x ilia r o s tra ba lh o s re la tivo s

ao p le ito , a in e x is tê n c ia de m u lta s ap lica da s , em ca rá te r d e fin it iv o , p e la Ju s tiça E le ito ra l e não rem itid a s ,

e xce tu ada s a s an is tia s le ga is , e a re gu la r p re s ta ção de con ta s de cam panha e le ito ra l, q u ando se tra ta r d e
cand id a to s ."

A p le n itu de do gozo de d ire ito s po lít ic o s de co rre da in o co rrê n c ia de pe rda de nac io na lid a de ; can ce lam en to de

na tu ra liza ção po r sen te n ça tra n s ita da em ju lg ado ; in te rd içã o po r in capa c id ade c iv il a b so lu ta ; co ndenação

c rim in a l tra n s ita da em ju lg ado , e nquan to du ra rem seus e fe ito s ; re cu sa de cum p rir o b rig a ção a to do s im pos ta

ou p re s ta ção a lte rn a tiva ; condenação po r im p rob id ade adm in is tra tiva ; con sc riçã o ; in e le g ib ilid a de ; e op ção , em
P o rtu ga l, p e lo e s ta tu to da ig ua ld ade .
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5 i 8 l 2 0 1 4 C e r t i d a o d e q l i t a ç a o e 1 e i t o r a l - T r i b u n a l S u p e r i o r B e i t o r a l

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nO21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

Inscrição: 011831900515 Zona: 144 Seção: 49

Municlplo: 35092 - ENTRERIOS UF: BA

Data de Nascimento: 10/08/1962 DorTiciliada desde: 18/09/1986

Filiação: HELENAOOS SANTOS

DOMINGOSPEREIRADA GUIA

Certidão enitida às 22:41 de 05/08/2014

Res.-TSE nO21.823/2004:
" O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade;
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade civil
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade
administrativa; consoição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

IFVC.XGXM.E+R 61W

t ' 4 t p : I ! w N N . t s e . j u s . b r / e l e l t o rlserJ.cosIcertlcloeslcertldao-de-q l i t a a » - e 1 t o r a l

"
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5 /8 1 2 0 14 C erti~ d e q l.ita ç ao e1 a ita rn l- T rib l.,.. S u p e rio r B a ita rn l

JUSTiÇA ELEITORAL

TR IBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

C e rtifico que , de aco rdo com os assen tam en to s do C adas tro E le ito ra l e com o

que d ispõe a R es .-TSE na 21 .8 2 3 /2 0 0 4 , O e le ito r aba ixo qua lificado ESTÁ QU ITE com

a Jus tiça E le ito ra l n a p re sen te da ta .

E le ito r: JOSE EVERALDO DE JESUS DA CONCEICAO

In sc rição : 054493170507 Zona : 144 S eção : 46

M un ic fp io : 35092 - EN TRER IO S U F : BA

D a ta de N asc im en to : 23 /0 1 /1 9 7 0 D o rric ilia do desde : 06 /0 8 /1 9 8 8

F ilia ção : R ITA M AR IA D E JESUS

EVERALDODA CONCE lC AO

C e rtid ão e rm ida às 22 :2 2 de 05 /0 8 /2 0 1 4

R es .- T SE nO 21 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O conce ito de qu ita ção e le ito ra l re úne a p len itu de do gozo dos d ire ito s po lítico s , o regu la r e xe rc id o

do vo to , sa lvo quando fa cu lta tivo , o a tend im en to a convocações da Jus tiça E le ito ra l p a ra aux ilia r o s

tra ba lh o s re la tivo s ao p le ito , a In e x ls tê nda de m u lta s ap licadas , em ca rá te r de fin itivo , p e la Ju s tiça

e le ito ra l e não rem itid a s , e xce tuadas as an is tia s le ga is , e a regu la r p re s ta ção de con ta s de

cam panha e le ito ra l, q uando se tra ta r de cand ida to s ,"

A p len itu de do gozo de d ire ito s po lítico s deco rre da ino co rrênda de pe rda de nadona lid ade ;

cance lam en to de na tu ra liza ção po r sen ten ça tra n s ita da em ju lg ado ; In te rd ição po r In capac id ade dv ll

a b so lu ta ; condenação c rim ina l tra n s ita da em ju lg ado , enquan to du ra rem seus e fe ito s ; re cu sa de

cum p rir o b rig a ção a todos im pos ta ou p re s ta ção a ltem a tiva ; condenação po r Im p rob id ade

adm in is tra tiva ; consc rição ; in e le g ib ilid ade ; e opção , em P o rtu ga l, p e lo e s ta tu to da igua ldade .

E s ta certidão de quitação eleitoral é exped ida g ra tu itam en te . S ua au ten tic id ade

pode rá se r con firm ada na pág ina do T rib una l S upe rio r E e ito ra l n a In te rne t, n o

ende re ço : h ttp ://w ww .tse .ju s .b r. p o r m e lo do cód igo

04SM .XY3Q .QSZX.PMR6

t 'r ttp :J Iw N N .tse .ju s .b rleJ.eltar lS « 'A c :o s Ic e r tlc lo e s Ic e r tld ao -d& -q1 .Í1 a c aO -e1ta ra l 1 /2
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JU ST iÇ A E LE ITO RAL

144 a ZONA ELE ITO RAL DE EN TRE R IO S - BA
RUA AN TON IO BARRETO - 25 Te le fone 75 34202466

Certidão

C e rtifico que , de aco rdo com os assen tam en to s do C adas tro E le ito ra l e com o que

d ispõe a R es .-TSE nO 21 .823 /2004 , a e le ito ra aba ixo qua lificada es tá qu ite com a
Jus tiça E le ito ra l n a p re sen te da ta .

E le ito ra : HELEN IC E S IM O ES S ILVA

In sc rição : 021774290531 Zona : 144 S eção : 13
M un ic íp io : 35092 - EN TRE R IO S U F : BA

D a ta de nasc im en to : 20 /01 /1963 D om ic ilia da desde : 18 /09 /1986
F ilia ção : ER EM ITA DA S ILVA S IM O ES

JO SE DAN TAS S IM O ES

Em 7 de agos to de 2014 .

,ú~
M ARCO ANTON IO FAGUNDES POGG IO

TÉCN ICO JUD IC IÁR IO

R es .-TSE nO21 .823 /2004 :

"O conce ito de qu ita ção e le ito ra l re úne a p len itu de do gozo dos d ire ito s po lítico s , o regu la r e xe rc íc io do vo to ,

sa lvo quando fa cu lta tivo , o a tend im en to a convocações da Jus tiça E le ito ra l p a ra aux ilia r o s traba lho s re la tivo s

ao p le ito , a in e x is tê n c ia de m u lta s ap licadas , em ca rá te r de fin itivo , pe la Jus tiça E le ito ra l e não rem itid a s ,

e xce tuadas as an is tia s le ga is , e a regu la r p re s ta ção de con ta s de cam panha e le ito ra l, q uando se tra ta r de
cand ida to s ."

A p len itu de do gozo de d ire ito s po lítico s deco rre da inoco rrênc ia de pe rda de nac iona lid ade ; cance lam en to de

na tu ra liza ção po r sen tença tran s ita da em ju lgado ; in te rd ição po r in capac idade c iv il a b so lu ta ; condenação

c rim ina l tra n s ita da em ju lgado , enquan to du ra rem seus e fe ito s ; re cusa de cum p rir o b rig a ção a todos im pos ta

ou p re s ta ção a lte rna tiva ; condenação po r im p rob idade adm in is tra tiva ; consc rição ; in e leg ib ilid ade ; e opção , em
Po rtuga l, p e lo e s ta tu to da igua ldade .
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_ .N 2 0 1 4
C e r t i d a o d e q ~ t a ç a o e l e i t o r a l - T r i b m a l S u p e r i o r B e i t o r a l

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E leitoral e com o

que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com

a Justiça E leitoral na presente data.

E leitora: ANA LUCIA D O S SA N TO S R E

Inscrição: 015908840540

Municfpio: 35092 - ENTRERIOS

Data de Nascimento: 27/08/1961

Filiação: MARIA DOS SANTOS

RUFINO NERE

Zona: 144 Seção: 112

U F : B A

Dorriciliada desde: 24/04/1998

Certidão erm ida às 16: 15 de 06/08/2014

R e s . - T S E n O 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 :

. 0 c o n c e i t o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l r e ú n e a p l e n i t u d e d o g o z o d o s d i r e i t o s p o l í t i c o s , o r e g u l a r e x e r c í c i o

d o v o t o , s a l v o q u a n d o f a c u l t a t i v o , o a t e n d im e n t o a c o n v o c a ç õ e s d a J u s t i ç a B e i t o r a l p a r a a u x i l i a r o s

t r a b a l h o s r e l a t i v o s a o p l e i t o , a I n e x i s t ê n c i a d e m u l t a s a p l i c a d a s , e m c a r á t e r d e f i n i t i v o , p e l a J u s t i ç a

e l e i t o r a l e n ã o r e m i t i d a s , e x c e t u a d a s a s a n i s t i a s l e g a i s , e a r e g u l a r p r e s t a ç ã o d e c o n t a s d e

c a m p a n h a e l e i t o r a l , q u a n d o s e t r a t a r d e c a n d i d a t o s . •

A p l e n i t u d e d o g o z o d e d i r e i t o s p o l í t i c o s d e c o r r e d a i n o c o r r e n d a d e p e r d a d e n a d o n a l i d a d e ;

c a n c e l a m e n t o d e n a t u r a l i z a ç ã o p o r s e n t e n ç a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o ; i n t e r d i ç ã o p o r I n c a p a c i d a d e c i v i l

a b s o l u t a ; c o n d e n a ç ã o c r im i n a l t r a n s i t a d a e m j u l g a d o , e n q u a n t o d u r a r e m s e u s e f e i t o s ; r e c u s a d e

c u m p r i r o b r i g a ç ã o a t o d o s im p o s t a o u p r e s t a ç ã o a l t e m a t i v a ; c o n d e n a ç ã o p o r I m p r o b i d a d e

a d m i n i s t r a t i v a ; c o n s c r i ç ã o ; i n e l e g i b i l i d a d e ; e o p ç ã o , e m p o r t u g a l , p e l o e s t a t u t o d a i g u a l d a d e .

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade

poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral na Internet, no

endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

O VEZ.W R 7W .+R 7K .A U 3

h t t p : / / l o Y . \w . t s e . j u s . b r / d e i t o rIserJ.cosIcertldoesIcertlcIao-do-q u i t a c a o - d d t o r a l

n

1 1 2
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5 /& '2 0 1 4 C e rtid ao d e q l..Í ta ç ao e1 e ito ra l- T ribU 1 a l S u p e rio r B e ito ra l

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

C e rtifico que , de aco rdo com os assen tam en to s do C adas tro E le ito ra l e com o

que d ispõe a R es .-TSE nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 , o e le ito r aba ixo qua lificado ESTÁ QU ITE com

a Jus tiça E le ito ra l n a p re sen te da ta .

E le ito r: DOMINGOS VIEIRA DOS SANTOS

In sc rição : 027491400540 Zona : 1 4 4 S eção : 5 5

M un idp io : 3 5 0 9 2 - EN TRER IO S U F : BA

D a ta de N asc im en to : 1 1 /0 5 /1 9 6 3 D o rric ilia do desde : 1 8 /0 9 /1 9 8 6

F ilia ção : M AR IA O L IVE IR A DO S SAN TO S

JO SE V IE IR A DO S SAN TO S

C e rtid ão e rm ida às 2 2 :3 4 de 0 5 /0 8 /2 0 1 4

R es .-T SE nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O conce ito de qu ita ção e le ito ra l re úne a p len itu de do gozo dos d ire ito s po lítico s , o regu la r e xe rc íc io

do vo to , sa lvo quando fa cu lta tivo , o a tend im en to a convocações da Jus tiça B e ito ra l p a ra aux ilia r o s

tra ba lh o s re la tivo s ao p le ito , a in e x is tê n c ia de m u lta s ap licadas , em ca rá te r de fin itivo , p e la Ju s tiça

e le ito ra l e não rem itid a s , e xce tuadas as an is tia s le ga is , e a regu la r p re s ta ção de con ta s de

cam panha e le ito ra l, q uando se tra ta r de cand ida to s ."

A p len itu de do gozo de d ire ito s po lítico s deco rre da ino co rrên c ia de pe rda de nadona lid ade ;

cance lam en to de na tu ra liza ção po r sen ten ça tra n s ita da em ju lg ado ; In te rd ição po r In capac id ade c iv il

a b so lu ta ; condenação c rim ina l tra n s ita da em ju lg ado , enquan to du ra rem seus e fe ito s ; re cu sa de

cum p rir o b rig a ção a todos im pos ta ou p re s ta ção a lte rna tiva ; condenação po r Im p rob id ade

adm in is tra tiva ; consc rição ; In e le g ib ilid ade ; e opção , em P o rtu ga l, p e lo e s ta tu to da Igua ldade .

E s ta certidão de quitação eleitOral é exped ida g ra tu itam en te . S ua au ten tic id ade

pode rá se r con firm ada na pág ina do T rib una l S upe rio r E le ito ra l n a In te rne t, n o

ende re ço : h ttp ://w ww .tse .ju s .b r. p o r m e lo do cód igo

lEBO.RAYZ.WJQY.GPNP

h ltp :J ! 'w N N .tse .ju s .b r /e Je lto r /sen ico s lc e r tld o e s lc e r tld ao -d e -q u lta e ao -e le lto ra l

f i'
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5'812014 A n te c e d e n te s C r irT ín a i

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Secretaria da Segurança Pública

Policia C ivil da Bahia

Centro de DocumentaçAo Estatistlca Policiai

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

N om e : V A LM IR B IS P O M A R T IN S

N úm e ro d o R g : 0 1 0 4 1 2 1 2

N om e d o P a i: T R A JA N OG O N S A L V E SM A R T IN S

N om e d a M ã e : A V E L IN A B IS P O M A R T IN S

D a ta d e N a s c im e n to : 1 9 /0 2 /1 9 5 3

N a tu ra lid a d e : A R A M A R IB A

"C e r t if ic o q u e o re q u e re n te a c im a q u a lif ic a d o NÃO re g is tra a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p re s e n te d a ta n o C e n tro d e D o c um e n ta ç ã o e E s ta t ís t ic a P o lic ia l (C E D E P ) , d a P o líc ia C ív il" .

IMPORTANTE:

E s te c e r t if ic a d o é v á lid o s o m e n te c o m a a p re s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t itu to d e Id e n t if ic a ç ã o P e d ro M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t if ic a d o fo i e m it id o Terça-feira, 5 de agosto de 114 às 8:06 PM e e s tá d is p o n ív e l p a ra

c o n s u lta n o e n d e re ç o h ttp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a lid a r_ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o

c ó d ig o

7 4FF9 24D-2F7 F-41 F5-8406-3 7 3A03820 1F6

Obs: E s te c e r t if ic a d o te m v a lid a d e a té a d a ta 03/11/2014

h ttp : / /w N N .b a .g C N .b r /a n te e e d e n te s I l" l l ' ' l rT íU ln te c e d e n te s _ h o je .a s p

n
1/1
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5/812014 A n te c e d e n te s C r ir r in a is

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c r e ta r ia d a S e g u r a n ç a P ú b l ic a

P o l ic ia C iv i l d a B a h ia

C e n t r o d e D o c u m e n ta ç o e E s ta t ls t lc a P o l ic ia i

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E SC R IM IN A IS

( ,

N o m e : M A R G A R ID A C R IS T IN A N U N E S D O S S A N T O S

N ú m e ro d o R g : 0 5 6 8 0 2 3 7

N o m e d o P a i: R A IM U N D O D O S S A N T O S

N o m e d a M ã e : M A R IA J O S E N U N E S D O S S A N T O S

D a ta d e N a s c im e n to : 0 5 /1 2 /1 9 6 7

N a tu r a l id a d e : E N T R E R IO S B A

"C e r t i f ic o q u e o r e q u e r e n te a c im a q u a l i f ic a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p r e s e n te d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t í s t ic a P o l ic ia l (C E D E P ) , d a P o l í c ia C ív i l " .

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p r e s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t i t u to d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d r o M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f ic a d o fo i e m it id o T e r ç a - fe i r a , 5 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 8 :1 7 P M e e s tá d is p o n ív e l p a r a

c o n s u l ta n o e n d e r e ç o h t tp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a l id a r _ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o

c ó d ig o

3 6 4 E 9 C F 1 -C 8 2 0 -4 1 7 B -B 7 E C -A 9 6 4 8 0 D 3 1 B 6 D

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 0 3 /1 1 /2 0 1 4

h t tp : / /w N N .b a .g C N .b r /a n te c e d e n te s I I J 'T l l I ' l r r iu n e c e d e n te s _ h o je .a a p 1 /1
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5t8I2014 A n te c e c Ie n te s C r lr r ín a ls

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c re ta r ia d a S e g u ra n ç a P ú I Ic a

P o lic ia C iv i l d a B a h ia

C e n tro d e D o c u m n la ç A o e E s ta t ls t lc a P o lic ia

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E SC R IM IN A IS

N om e : A N TO N IE T A S O U Z A V IE IR A

N úm e ro d o R g : 0 3 0 0 7 3 3 6

N om e d o P a i: A N TO N IO S O U Z A V IE IR A

N om e d a M ã e : M A R IA D O S S A N TO S N U N E S

D a ta d e N a s c im e n to : 1 6 /0 3 /1 9 6 2

N a tu ra lid a d e : E N TR ER IO S B A

"C e rt if ic o q u e o re q u e re n te a c im a q u a lif ic a d o NÃO re g is tra a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p re s e n te d a ta n o C e n tro d e D o cum e n ta ç ã o e E s ta tís t ic a P o lic ia l (C E D E P ), d a P o líc ia C ív il" .

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t if ic a d o é v á lid o s om e n te c om a a p re s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n tid a d e e x p e d id a p e lo

In s t itu to d e Id e n tif ic a ç ã o P e d ro M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t if ic a d o fo i em it id o T e rç a - fe ir a , 5 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 8 :2 1 P M e e s tá d is p o n ív e l p a ra

c o n s u lta n o e n d e re ç o h ttp :/ /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a lid a r_ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o

c ó d ig o

D 4 F 7 A 6 2 C -2 7 C 7 -4 D 6 0 -8 6 6 2 -8 3 D A 0 3 B 8 D F C A

O b s : E s te c e r t if ic a d o tem va lid a d e a té a d a ta 0 3 /1 1 /2 0 1 4

h ttp :/ /w N N .b a .g C N .b r /a n te c e d e n te s I i" llf im lU ln te c e d e n te ~ U lC je .a s p 1 /1Carta  (0634046)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 87
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51812014 Antecedentes Crirrinais

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c r e ta r ia d a S e g u r a n ç a P ú b l ic a

P o l ic ia C iv i l d a B a h ia

C e n t r o d e D o c u m e n ta ç o e E s ta t ls t lc a P o l ic ia i

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

I \

N o m e : M A R IA D A G L O R IA D O S S A N T O S

N ú m e ro d o R g : 0 3 2 3 3 6 8 9

N o m e d o P a i: D O M IN G O S P E R E IR A D A G U IA

N o m e d a M ã e : H E L E N A D O S S A N T O S

D a ta d e N a s c im e n to : 1 0 /0 8 /1 9 6 2

N a tu r a l id a d e : E N T R E R IO S B A

"C e r t i f ic o q u e o re q u e re n te a c im a q u a l i f ic a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p re s e n te d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t ís t ic a P o l ic ia l (C E D E P ) , d a P o líc ia C ív i l " .

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p re s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t i tu to d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d ro M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f ic a d o fo i e m it id o T e r ç a - fe i r a , 5 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 8 :3 3 P M e e s tá d is p o n ív e l p a ra

c o n s u lta n o e n d e re ç o h t tp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a l id a r _ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o

c ó d ig o

6 1 E D 4 3 7 3 -C D C E -4 A 8 D -B 8 7 9 -F 6 E 6 0 D B 4 0 8 B 4

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 0 3 /1 1 /2 0 1 4

http:lt\w.w.ba.gOY.br/antecedentesll"ll"lrriUlntecedenle~Uqe.asp 1 /1
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5 1 8 1 2 0 1 4 A n t e c e d e n t e s C r i r r i n a i s

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c r e ta r ia d a S e g u r a n ç a P ú b l ic a

P o l ic ia C iv i l d a B a h ia

C e n t r o d e D o c u m e n ta ç lo e E s ta t ls t lc a P o l ic ia i

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

N o m e : J O S E E V E R A L D O D E J E S U S D A C O N C E IC A O

N ú m e ro d o R g : 0 5 0 0 5 7 3 7

N o m e d o P a i: E V E R A L D O D A C O N C E IC A O

N o m e d a M ã e : R IT A M A R IA D E J E S U S

D a ta d e N a s c im e n to : 2 3 /0 1 /1 9 7 0

N a tu r a l id a d e : E N T R E R IO S B A

"C e r t i f ic o q u e o r e q u e r e n te a c im a q u a l i f ic a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p r e s e n te d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t í s t ic a P o l ic ia l (C E D E P ) , d a P o líc ia C ív i l " .

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p re s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t i tu to d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d ro M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f ic a d o fo i e m it id o T e r ç a - fe i r a , 5 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 8 :2 4 P M e e s tá d is p o n ív e l p a r a

c o n s u l ta n o e n d e r e ç o h t tp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a l ld a r _ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o

c ó d ig o

7 2 A 4 2 E 0 4 -4 9 5 B -4 D 6 8 -8 0 0 2 -6 1 8 5 D 1 2 F 7 5 6 2

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 0 3 /1 1 /2 0 1 4

h t t p : J N M w . b a . g a v . b r / a n t e c e d e n l e s l l l l l l " l r r i U I I ' I f e c e c l e n t e s _ h o j e . p 1 /1
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A n t e c e d e n t e S C r i r r i n a i 8

5 / 8 1 2 0 1 4

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c re ta r ia d a S e g u ra n ç a p ú b l ic a

p o l ic ia C iv i l d a B a h ia

C e n t ro d e D o c u m e n ta ç lo e E s ta t ls t lc a p o l ic ia i

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

N o m e : H E L E N IC E S IM O E S S IL V A

N ú m e r o d o R g : 0 2 9 5 7 8 9 5

N o m e d o P a i : J O S E D A N T A S S IM O E S

N o m e d a M ã e : E R E M IT AC A R D O S O D A S IL V A

D a ta d e N a s c im e n to : 2 0 / 0 1 /1 9 6 3

N a tu r a l id a d e : E N T R E R IO S B A

"C e r t i f i c o q u e o r e q u e r e n te a c im a q u a l i f i c a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a t é a

p r e s e n te d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t í s t ic a p o l ic ia l ( C E D E P ) , d a P o l í c ia C í v i l " .

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f i c a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p r e s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

I n s t i t u t o d e Id e n t i f i c a ç ã o P e d r o M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f i c a d o fo i e m i t id o T e rç a - fe ir a , 5 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 8 :3 6 P M e e s tá d is p o n í v e l p a r a

c o n s u l t a n o e n d e r e ç o h t t p : / /w w w .b a .g o v . b r / a n t e c e d e n te s / v a l id a r _ a te s t a d o .a s p • in f o rm a n d o o

c ó d ig o

9 D 6 B 1 4 2 F -0 7 7 8 -4 A B 9 -9 4 A C -4 D C 8 5 E C 9 7 5 7 D

O b s : E s te c e r t i f i c a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 0 3 /1 1 /2 0 1 4

h t l p : l • • • • • • • • • • • • • • • .b a . g C N . b r / a n t e e e d e n I e S I l " 1 J l ' l r r i U l n t e c e d e n l e s _ h c j e . a s p t l

( \

1 /1
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6 1 8 1 2 0 1 4 A n te c e d e n te s C r i lT 'in a is

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c re ta r ia d a S e g u ra n ç a P ú b lic a

P o lic ia C iv il d a B a h ia

C n tro d e D o cum en ta ç ã o e E s ta t ls t lc a P o lic ia i

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E SC R IM IN A IS

N o m e : A N A L U C IA D O S S A N T O S N E R E

N ú m e r o d o R g : 0 2 8 6 1 4 3 8

N o m e d o P a i : R U F IN O N E R E

N o m e d a M ã e : M A R IA D O S S A N T O S

D a ta d e N a s c im e n to : 2 7 /0 8 /1 9 6 1

N a tu r a l id a d e : E S P L A N A D A B A

"C e r t i f ic o q u e o r e q u e r e n te a c im a q u a l i f ic a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p r e s e n te d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t í s t ic a P o l ic ia l ( C E D E P ) , d a P o l í c ia C ív i l " .

IM P O R TA N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p r e s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t i t u t o d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d r o M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f ic a d o fo i e m i t id o Q u a r ta -fe ira , 6 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 3 :5 6 P M e e s tá d is p o n í v e l

p a r a c o n s u l t a n o e n d e r e ç o h t t p : / /w w w .b a .g o v .b r ja n te c e d e n te s jv a l id a r _ a te s ta d o .a s p .

I n fo rm a n d o o c ó d ig o

1 9 7 8C 7 0S -3A 8 7 -4 2 0 3 -8D 0 6 -E A 4 4E B 7D F 9B 8

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 0 4 /1 1 /2 0 1 4

h t lp : l~ .b a .g C lY .b r /a n le c e c le n le s t1 " l l " lm lU ln te c e d e n le s J lO je . p

'\
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5 1 & ' 2 0 1 4 A n t e c e d e n t e s C r i r r i n a i s

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c r e ta r ia d a S e g u r a n ç a P ú b l ic a

P o l ic ia C iv i l d a B a h ia

C e n t r o d e D o c u m e n ta ç o e E s ta t ls t lc a P o l ic ia i

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E SC R IM IN A IS

N o m e : D O M IN G O S V IE IR A D O S S A N T O S

N ú m e ro d o R g : 0 3 1 2 7 3 1 8

N o m e d o P a i: J O S E V IE IR A D O S S A N T O S

N o m e d a M ã e : M A R IA O L IV E IR A D O S S A N T O S

D a ta d e N a s c im e n to : 1 1 /0 5 /1 9 6 3

N a tu r a l id a d e : A P O R A B A

"C e r t i f ic o q u e o r e q u e r e n te a c im a q u a l i f ic a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a

p r e s e n te d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t í s t ic a P o l ic ia l (C E D E P ) , d a P o l í c ia C ív i l t I .

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p r e s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t i t u to d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d r o M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f ic a d o fo i e m it id o T e r ç a - fe i r a , 5 d e a g o s to d e 1 1 4 à s 8 :3 1 P M e e s tá d is p o n ív e l p a r a

c o n s u l ta n o e n d e r e ç o h t tp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a l id a r _ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o

c ó d ig o

1 1 1 1 C A S E -9 9 B 7 -4 6 C 6 -B A D B -S 8 F 2 3 7 2 E 2 4 3 C

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 0 3 /1 1 /2 0 1 4

h t l p : l l w N N . b a . g C N . b r / a n t e e e d e n t e s I l J T l l l ' i r r i U l n t e c e d e n l e ~ U l C j e . a s p

(\
1 /1
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I de 1

O

https:/ Iwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFS Imprim irPap ...

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02588063/0001-36

Razão Social: A S SO C D E R AD IO D CO M UN D E EN T R IO S FM

Endereço: R TER TU U ANO D E A LM E ID A SN 1 C EN TRO / E N TR E R IO S / B A /

48180-000

A C a ixa E co n ôm ica F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e co n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , ce rtif ic a q u e , n e s ta

d a ta , a em p re sa a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e em s itu a çã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T em po de S e rv iç o - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra co b ra n ça d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a co n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s d e v id o s ,

d e co rre n te s d a s o b r ig a çõ e s com o FG TS .

Validade: 2 4 /0 6 /2 0 1 5 a 2 3 /0 7 /2 0 1 5

Certificação Número: 2 0 1 5 0 6 2 4 0 7 3 3 0 1 4 7 2 2 4 3 9 1

In fo rm a çã o o b tid a em 06 /0 7 /2 0 1 5 , à s 2 0 :4 5 :2 9 .

A u tiliz a çã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá

co n d ic io n a d a à ve r if ic a çã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br
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h t tp : / /w w w .r e c e i ta .f a z e o d a .g o v .b r /A p l ic a c o e s / A T S P O /C e r t id a o /C o . . .

M IN IS TÉR IO D A FA ZEN D A

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

P ro cu rad o r ia -G e ra l d a F a zen d a N ac io n a l

I t1 e I

C ER T ID ÃO N EG A T IV A D E D ÉB ITO S R E LA T IVO S AO S TR IB U TO S FED ER A IS E À D íV ID A A T IV A

D A UN IÃ O

N om e : A S SO C IA C AO D E RAD IO D IFU SAO COM UN ITA R IA D E EN TR E R IO S FM

CN P J : 0 2 .5 8 8 .0 6 3 /0 0 0 1 -3 6

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re lativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filia is, refere-se à situação do suje ito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições socia is previstas nas

alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014.

Em itida às 20:42:52 do dia 06/07/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/01/2016.

Código de contro le da certidão: B 5FO .6 3 5B .4 4 7 9 .B 210

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ENTRE RIOS FM

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.588.063/0001-36

Certidão nO: 110557316/2015

Expedição: 06/07/2015, às 20:59:03

Validade: 01/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ENTRE RIOS FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.588.063/0001-36,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

:A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
\

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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G O V E R N O D O E S T A D O D A B A H IA

S E C R E T A R IA D A F A Z E N D A

E m i s s ã o : 0 6 / 0 7 / 2 0 1 5 2 0 : 5 2

•

•

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Em itida para os efeitos dos arts. 1 1 3 e 1 1 4 da Lei 3 .9 5 6 de 1 1 de dezembro de 1 9 8 1 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 2 0 1 5 0 7 9 5 8 6 9

RAZÃo SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX}

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

0 2 .5 8 8 .0 6 3 / 0 0 0 1 - 3 6

Fica certificado que não constam , até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa f1sica ou jurfd ica acima

identificada, relativas aos tributos adm inistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na O lvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dire ito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Em itida em 06/07/2015, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

em issão.

A AUTENTIC IDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçao conjunta do cart30 orig inal de inscriçao no CPF ou no CNPJ da

secretaria da Receita Federal do M inistério da Fazenda.

•
P á g i n a I d e I R e lC e r t i d a o N e g a t i v a . r p t

o .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉB ITOS RELATIVOS ÀS CONTR IBU iÇÕES PREV IDENC IÁR IAS E ÀS DE

TERCE IROS

l° 208652014-88888063

'\Iam e: ASSOC IACAO DE RAD IOD IFUSAO COMUN ITAR IA DE ENTRE R IOS Ffv1

~NPJ: 02 .588 .063 /0001-36

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever qua isquer d ív idas

.e responsab ilidade do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que vie rem a ser

'puradas, é certificado que não constam pendências em seu nome re la tivas a

contribu ições adm in is tradas pe la Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il (RFB ) e a

.lscrições em D ív ida A tiva da Un ião (DAU ).

esta certidão . em itida em nome da matriz e vá lida para todas as suas filia is , re fe re -

~e exc lus ivam ente às contribu ições prev idenciá rias e às contribu ições devidas, por

'~ i. a te rce iros. inc lus ive às inscritas em DAU , não abrangendo os demais tribu tos

adm in is trados pe la RFB e as demais inscrições em DAU , adm in is tradas pe la

lrocuradoria -G era l da Fazenda Naciona l (PGFN ), ob je to de Certidão Con jL !n ta
r:>GFN /RFB .

:s ta certidão é va lida para as fina lidades prev is tas no art. 47 da Le i n° 8 ,212 de 24

;e ju lho de 1991. exce to para :

averbação de obra de construção civ il no Reg is tro de Im óve is ;

, redução de cap ita l soc ia l, transfe rênc ia de contro le de co tas de sociedade lim itada

~ cisão parc ia l ou transfo rm ação de entidade ou de sociedade sociedade
mpresária s im p les; .

- ba ixa de firm a ind iv idua l ou de empresário , con fo rm e defin ido pe lo art.931 da Le i

,,0 10.406 , de 10 de Jane iro de 2002 - Cód igo C iv il. extinção de entidade 'óu

ociedade empresária ou s im p les. .

. ' .. "

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à fina lidade para a qua l fo i em iiidá 8

verificação de sua auten tic idade na In te rne t, no endereço

-h ttp ://WW \I.I.rece ita .fazenda.gov.b r>

;e rtidão em itida com base na Porta ria Con jun ta PGFN iRFB n° 01, de 20 de jane iro
-le 2010 .

.~m itida em 07/08 /2014.

'/álida até 03 /02 /2015.

;e rtidão em itida gra tu itam ente .

J

A tenção:qua lquer rasura ou emenda inva lidará este documento .

.tlp ://cnd .dalaprev .gov .br/C W S/B IN /c\V s _ rnv2 .asp?C O M S_B IN /S I W _ C onl::x lo=C N D /SIW _ Transacao_ W ~ 'lI:.C O N S! ILT A 2I888880632086520J 4

•
07/08 /201
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

i;\

•

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ENTRE RIOS FM
CNPJ: 02.588.063/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional'do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:14:36 do dia 07/08/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2015.

Código de controle da certidão: 678F .A2A2.8334.B1 EB

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento .

1•• .I/www .rece ita .làzenda .gov .b r/A p licacoes/ A TSPO /C en idao /C ndC on jun ta l n te r/Em iteC en idao ln tem el.asp?T ipo= I& N 1=02588063000 I36& passagens=0

•
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C A IX A E C O N Ó M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

• Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

0 2 5 8 8 0 6 3 /0 0 0 1 -3 6

A S S O C D E R A D IO D C O M U N D E E N T R IO S F M

R U A T E R T U L IA N O D E A L M E ID A S N / C E N T R O / S A L V A D O R / B A /4 8 1 8 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A rt. 7 , d a L e i

8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e rtif ic a q u e , n e s ta d a ta , a e m p re s a a c im a

id e n tif ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o

T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e rtif ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o rre n te s d a s

o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 0 4 /0 8 /2 0 1 4 a 0 2 /0 9 /2 0 1 4

Certificação Número: 2 0 1 4 0 8 0 4 0 9 3 1 0 4 2 7 3 5 9 0 2 2

In fo rm a ç ã o o b tid a e m 0 7 /0 8 /2 0 1 4 , à s 1 4 :2 5 :0 5 .

A u tiliz a ç ã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s e m L e i e s tá c o n d ic io n a d a à

v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a : www.caixa.gov.br

11lts://WWIV ,si fge,caixa,gov, br/Empresa/CrtlCrf/1' geCFSI mprimirPapel.asp?V ARp
essoaMatr' -1819I ' IZ - 3977&VARPessoa=18193977&'VARIIt;'iop ••..
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa 2014

Identificação

C N P J : 0 2 .5 8 8 .0 6 3 /0 0 0 1 -3 6

N om e Em p re sa r ia l : A S S O C IA C AO D E R A D IO D IF U S AO C O M U N IT A R IA D E E N TR E R IO S FM

P e río d o : 0 1 /0 1 /2 0 1 3 a 3 1 /1 2 /2 0 1 3

R e tif ic a d o ra : N ã o

Declaração de Inatividade
, . ,

A p e s so a ju r íd ic a a c im a id e n tif ic a d a , p o r s e u re p re s e n ta n te le g a l, d e c la ra q u e p e rm a n e ce u , d u ra n te to d o o p e río d o d e

0 1 /0 1 /2 0 1 3 a 3 1 /1 2 /2 0 1 3 sem e fe tu a r q u a lq u e r a tiv id a d e o p e ra c io n a l, n ã o o p e ra c io n a l, f in a n r .e ira o u

p a tr im o n ia l: Sim

Dados do Representante da Pessoa jurídica

N om e : V A LM IR B IS P O M AR T IN S

C P F : 3 2 7 .5 4 0 .1 9 5 -5 3

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2014

D e c la ra ç ã o e n tre g u e com su ce s so em 0 1 /0 8 /2 0 1 4 à s 1 6 :3 3 :5 1 h o ra s .

Im p r im a o u g ra v e e s ta te la o u a in d a , a n o te o n úm e ro d e su a d e c la ra ç ã o 8 6 2 3 7 1 2 3 0 5 0 1 .

E s ta d e c la ra ç ã o fo i e n tre g u e fo ra d o p ra z o . F o i em it id a a N o tif ic a ç ã o d e L a n çam e n to n úm e r 'o 6 7 6 5 8 2 2 1 0 3 3 3 5 4 ,

c o n fo rm e p re v is to n o a rt. 2 3 d o D e c re to nO 7 0 .2 3 5 , d e 6 d e m a rç o d e 1 9 7 2 , c om re d a çã o d a d a p e lo a r t. 1 1 3 d a L e i

nO 1 1 .1 9 6 , d e 2 1 d e n o vem b ro d e 2 0 0 5 .
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14126981 000 122ALBERTO

Ivará

PREF,EITURA MUNICIPAL ENTRE RIOS

I

ESTADO DA BAIIIAi

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT Á R IA E N T R E ~ IO S F M

0 0 0 .0 0 1 .1 9 0 /0 0 1 -5 6 C G A A n te r io r : 5 4 0 3 4 1 C N P J /C P F : 0 2 .5 8 8 .0 6 3 /0 0 0 1 -3 6

E N T R E R IO S F M

R U A T E R T U L IA N O D E A L M E ID A , S IN - C E N T R O

4 8 1 8 0 -0 0 0 - E N T R E R IO S - B A

2014

FISCALIZAÇÃO DO F U N C lq ~ A M E N T O

N o : 7 2 4

= = = = = = = = A L V A R Á D E F U N C IO N A M E N T O 2 0 1 4 = = = = = = = = =

= = = = = = = = = = = = S E T O R D E T R IB U T O S = = = = = = = = = = = = = = = = =

E -M A IL : tr ib u to s p m e r2 0 1 2 @ g m a il.c o m F O N E : (7 5 ) 3 4 2 0 .2 2 2 1

O b s e rv a ç õ e s :

S u je ita a V ig ilâ n c ia S a n itá r ia : N Ã O

D a ta d e In s c r iç ã o n o C a d a s tro M u n ic ip a l: 2 2 /0 6 /1 9 9 8

H o ra d e F u n c io n a m e n to : 0 8 :0 0 à s 1 0 :8 0

E m is s ã o : 0 5 /0 8 /2 0 1 4 V a lid a d e : 3 1 /1 2 /2 0 1 4

P R IN C IP A L : 9 4 .3 0 -8 /0 0 A tiv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is

S E C U N D Á R IA (S ):

A T IV ID A D E (S ):

N O M E :

CGA:

F A N T A S IA :

E N D E R E Ç O :

i * M a n te r e m lu g a r v is ív e l.
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MUNiCíPIO DE ENTRE RIOS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 05/08/2014

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N° 00000251/2014

Emissão: 0 5 /0 8 /2 0 1 4

Validade: 0 4 /1 0 /2 0 1 4

A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S A O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M

C G A : 0 0 0 .0 0 1 .1 9 0 /0 0 1 -5 6

C N P J : 0 2 .5 8 8 .0 6 3 /0 0 0 1 -3 6

C N A E : 9 4 .3 0 -8 /0 0

R U A T E R T U L IA N O D E A L M E ID A , S /N

C E N T R O

4 8 1 8 0 -0 0 0 - E N T R E R IO S , B A

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETiÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS
REGISTROS DA DíVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTiÇÃO, VERIFICOU-SE
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRiÇÃO ACIMA, E PARA
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAíDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. .

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 60 (SESSENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Praça Barão do Rio Branco, 208 Centro, CEP: 48.180-000, Entre Rios - Bahia, Tel. 0**753420.2221
e-mail: tributospmer2012@gmail.com - CNPJ: 14.126.981/0001-22

-.

~iii1miliillllllm II~IIIIIIIIIIIIUIII ~
00120140000047400001110899

Emissor: ALBERTO
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM
Rua Tertuliano de Almeida - s/n° - Centro - Entre Rios - Bahia - CEP 48180-000

LAUDO DE ENSAIO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-BA
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de .1977

A R T O B R A / S E R V IÇ O

N° BA20150039377

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia IN IC IA L

IN D IV ID U A L

___ 1. Responsável Técnico

THIAGO RAFAEL SANTOS DOS ANJOS

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETRONICA RNP: 050787794-2

2. Contratante _

Bairro: CENTRO

UF:BA

CPF/CNPJ: 02.588.063/0001-36

CEP: 48180000

N°: sinO

Email:

Celebrado em: 0310712015

npo de contratante: Pessoa jurídica de direito privado

NENHUMA. NAO OPTANTE

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

RUA TERTULIANO DE ALMEIDA

Complemento:

Cidade: ENTRE RIOS

Telefone: (75) 3420-2641

Contrato: 001

Valor: R$ 500,00

Ação Institucional:

CEP: 48180000

CPF/CNPJ: 02.588.063/0001-36

N°: s/nO

Bairro: CENTRO

UF: BA

Emaíl:

Latitude: O Longitude: O

Previsão de término: 09/0712015

___ 3. Dados da ObralServiço

Propríetãrio: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

RUA TERTULIANO DE ALMEIDA

Complemento:

Cidade: ENTRE RIOS

Telefone: (75) 3420-2641

Coordenadas Geográficas:

Data de Início: 0610712015

Finalidade: Outro

___ 4. Atividade Técnica

12 - Execução

65 - Laudo> CREA-BA-l025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E
TÊCNlCAS -> COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO -> #239 - RADIODIFUSAO

Quantidade

1 ,0 0

Unidade

W

Após a conclusllo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

Laudo Técnico

___ 6. Declarações

de "20/.;

___ 7. Entidade de Classe _

NENHUMA - NAO OPTANTE

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

';.J'/Yl(.,.<:"' { 'U ..- -o f /M ' 0'"1 de JY "11"0

Local data

___ 9.lnfonnações _

Nosso Número: 44891074Pago em: 09/07/2015

___ 10. Valor _

Valor da ART: R$ 67,68

A autentiddade desta ART pode ser verificada em: ht1p:l/sUac.croaba.org.br/publicol. com a chave: Zway1w

Im p ro s s o e m : 1 0 1 0 7 1 2 0 1 5 à s t3 :2 9 :3 7 p o r : . ip : 1 7 9 .1 9 2 .4 .8 2
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Endereço

Representação numérica: 10492.3475871000.20004904489.107419964940000006768

Agencia 1 Código Cedente Número do Documento Parcela

0064-7/688-2 24000000044891074-1 1/1

Sacado

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

CPF/CNPJ Registro

Valor do Documento

R$ 67,68

COBRANÇA DE A.R.T.

Data Vencimento

19/07/2015

Data Emissão

09/07/2015

RUA PROFESSOR AlOisIO DE
CARVALHO FilHO. 402,

ENGENHO VELHO DE BROTAS -
SAlVADOR-BA.
CEP: 40.243-620

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia

I Detalhes da Cobrança

ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART BA20150039377 R$ 67.68

Golv\ P.AO-.;M~ 9é f /.K::;~10

(' t*'M .~-0'\;t j>ryJ bIvo )

Autenticação Mecânica

•••••••••• 0 ••••••••••• 0.0 ••••••• 0.00.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

• ocal de Pagamento

10492.3475871000.20004904489.107419964940000006768
Vencimento

19/07/2015

24000000044891074-1

Agência I Código do Cedente

0064-7 1688-2

67,68

Nosso Número

(-) Desconto I Abatimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor do DocumentoValor MoedaEspécie Moeda

R$

N. do Documentoata Documento

109/07/2015

I JSO do Banco

I ""agável em qualquer Banco até o vencimento

I Cedente

,EDE - SALVADOR - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

I '%truçães

AGÀVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO SERA ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.

I "'EFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

(+) Mora I Multa

I I Inidade Cedente
(+) Outros Acréscimos

I EDE - SALVADOR - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

115.233.026/0001.57
(=) Valor Cobrado

I ,acado _ _ •

SSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ENTRE RIOS FM

Código de Barras

"111 "111111 " 1111" "11""" II " "11 " I"

Código de Baixa

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto , u tilize a opção de impressão de seu brawser.

Baeco
Comprovante de Pagamento

Bole to de Cobrança
Data: 09/07/2015

Nome do Banco Destinatário : Caixa Econômica Federal

Número de Identificação:

Data de Vencimento:

Data do Pagamento:

Descrição do Pagamento:

Debitado da:

10492.3475871000.20004904489.107419964940000006768

19/07/2015 Valor do Pagamento: 67,68

09/07/2015

Art EntreRios Fm

Conta Fácil

A cobrança acima fo i paga através do(a) BRADESCO CELULAR , dentro das condições
especificadas.

O lançamento consta no extra to do(a) c liente Agência 3646 - Conta 6781 , da data de
pagamento, sob o número de protoco lo 0000100.

Banco Bradesco S .A .
hllp :/lINWW. bradesco. com . br

AUTENTICAÇÃO

bhrxw?yu *7DP2vDU 6szRHEcT 2a85tTr9 v9mOhZs8 qDPW7ZpY yLdguo#E onG75z40
jCZn6AAk ajjVuE70 2iGa*rY6 ?~aOZLQQ ~ATIFNyh aF@SDaPo 4pZt8IqN Qpmhsi8q

;> ;>
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TRANSM ISSOR : AUAD CORREA EQU IPAM ENTOS ELETRÔN ICOS LTDA

EM ISSORA : A SSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFU SÃO COMUN ITÁR IA ENTRE R IO S FM

FREQUÊNC IA DE OPERAÇÃO : 104 ,9 M H z

NÚM ERO DE SÉR IE : 0439 A

LAUDO DE ENSAIO

IN IERESSADO : ASSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFU SÃO COMUN ITÁR IA ENTRE R IO S FM

Endereço : R ua T ertu liano de A lm eida - s/no - C en tro - E n tre R ios - B ah ia - CEP 48180-000

ENSA IO :

O presen te docum en to ap resen ta os resu ltados das m ed ições aferidas no equ ipam en to

T ransm isso r de Fm , m arca A uad C orrea Equ ipam en tos E le trôn icos L tda , m odelo SP5025 com

po tência nom inal a ju stada em fáb rica de 25 w atts , H om ologação 05698-XXX528 e núm ero de
série 0439A .

O s testes fo ram rea lizados no endereço : R ua T ertu liano de A lm eida - s/no - C en tro - E n tre R ios _
B ah ia - CEP 48180-000 .

FABR ICANTE :

A uad C orrea Equ ipam en tos E le trôn icos L tda .

A ven ida Em baixador B ilac P in to , 973

B airro B oa V ista - CEP 37540-000

San ta R ita do SapucaílM G

M ED IÇÕES :

F requência :

N om inal: 104 ,9 M hz

M ed ida em am bien te no rm al com tem pera tu ra de 32 ,6 0

V ariação m áx im a da frequência na un idade osc ilado ra : + / - 200 H z

R esposta de áud io frequência (m onofon ia):

F requência D isto rção H arm ôn ica (%) Resposta de F requência (dB )

50 0 ,21 -0 ,01
100 0 ,18 -0 ,01
400 0 ,10 0 ,0
1000 0 ,08 -0 ,04
5000 0 ,09 -0 ,17
7500 0 ,08 -0 ,21
10000 0 ,10 -0 ,25
15000 0 ,09 -0 ,35

l/8
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TRANSM ISSOR : AUAD CORREA EQU IPAMENTOS ELETRÔN ICOS LTDA

EM ISSORA : ASSOC IAÇÃO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA ENTRE R IOS FM

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO : 104,9 MHz

NÚMERO DE SÉR IE : 0439 A

Resposta de áudio frequência (estereofonia):

O equipam ento testado atende ao Anexo a Resolução 67 , item 3.2 .8f, aceitando áudio

frequências na faixa de 50 a 15000 H z.

D istorção H arm ônica: < 1% de 50 H z a 75 KHz.

R esposta de áudio : < IdE de 50 H z a 75 KHz.

N ível de ru ído da portadora (FM ) em relação a 100% de m odulação , com 400 H z < - 60 ,5 dB .

N ível de ru ído da portadora (AM ) em relação a 100% de m odulação em am plitude < - 53 dB .

A tenuação de harm ônicos e espúrios:

Em issão de espúrios < 77 dBc

Potência de saída = 25 W

M edidas realizadas através da configuração abaixo represen tada:

F requêncim etro

I Transm issor ~ I W attím etro ~ I Carga atenuadora

A nalisador de
áudio

Analisador de espectro

M edidor de m odulação

~I============-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=------=----=--_- _~- _~- _-:::::L11

INFORMAÇÕES ESPEC ÍFICAS PARA ESTEREOFON IA :

G erador de estéreo :

Fabrican te: M T A Eletrôn ica Industria L tda.

M odelo : CD50

M edições:

1) F requência de subportadora p ilo to = 19.000 ,15 H z

2) V ariação m áxim a da frequência em 60 m inutos = + /- 0,5 H z

3) L im ites das variações das porcentagens de m odulação da portadora principal pela
subportadora p ilo to = 9,80 %

2/8
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T R A N SM IS SO R : A U A D CO R R EA EQ U IPAM EN TO S E L E T R Ô N IC O S L TD A

EM IS SO R A : A S SO C IA Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O COM U N ITÁ R IA EN TR E R IO S FM

FR EQ U ÊN C IA D E O PER A ÇÃ O : 1 0 4 ,9 M H z

N ÚM ERO D E SÉ R IE : 0 4 3 9 A

4 ) S ep a ra ç ão e s te re o fô n ic a :

F re q u ê n c ia L (d B ) R (dB )

5 0 4 7 ,3 0 4 5 ,7 0

1 0 0 4 6 ,1 0 4 8 ,0 0

4 0 0 4 4 ,8 0 4 7 ,4 0

1 0 0 0 4 5 ,6 0 4 8 ,0 0

5 0 0 0 4 4 ,3 0 4 6 ,1 0

7 5 0 0 4 5 ,3 0 4 5 ,0 0

1 0 0 0 0 4 2 ,5 0 4 6 ,2 0

1 5 0 0 0 4 3 ,4 0 4 8 ,5 0

5 ) D ia fo n ia , p a ra á u d io fre q u ên c ia s :

F re q u ên c ia D ia fo n ia n o c an a l D ia fo n ia n o c an a l p r in c ip a l

e s te re o fô n ic o (dB ) (dB )

5 0 5 0 ,4 5 5 ,7

1 0 0 4 9 ,5 5 6 ,3

4 0 0 4 9 ,3 5 6 ,4

1 0 0 0 4 9 ,7 5 5 ,3

5 0 0 0 4 0 ,2 4 7 ,3

7 5 0 0 4 8 ,2 4 4 ,4

1 0 0 0 0 4 6 ,3 4 2 ,5

1 5 0 0 0 4 4 ,0 4 9 ,0

O B SER V A ÇÕ E S V ISU A IS D O TR A N SM IS SO R :

E tiq u e ta d e id en tif ic a ç ão p re se n te e in se r id a n o eq u ip am en to , c o n te n d o o có d ig o d e

h om o lo g a ç ão 0 5 6 9 8 -X X X 52 8 , m o d e lo : S P 5 0 2 5 , nO d e sé r ie : 0 4 3 9A , p o tê n c ia n om in a l: 2 5

w a tts , f re q u ên c ia d e o p e ra ç ão : 1 0 4 ,9 M H z - co n d iç õ e s c lim á tic a s d e fu n c io n am en to .

M ed id o re s d e e s tá g io f in a l d e R F :

a ) D e co rre n te c o n tín u a : in d ic a d a em un id ad e s d e A m p e re (A ) .

b ) D e T en são co n tín u a : in d ic a d a em un id ad e d e V o lts (V d c ) .

c ) D e p o tê n c ia d e sa íd a ( in c id en te e re f le tid a ) : in d ic a d a re la ç ão p e rc en tu a l à p o tê n c ia
n om in a l d o eq u ip am en to .

d ) D e tem p e ra tu ra : in d ic a o v a lo r d a tem p e ra tu ra d o m ód u lo d e p o tê n c ia .

E x is tê n c ia d e um a tom ad a d e am o s tra s d e R F , p a ra f in s d e m ed iç ão d e :

a ) M od u la ç ão ;

b ) F re q u ên c ia .

3 /8
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T R A N S M IS S O R : AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
E M IS S O R A : A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M

F R E Q U Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O : 1 0 4 ,9 M H z

N ú M E R O D E S É R IE : 0 4 3 9 A

E x i s t ê n c i a d e d i s p o s i t i v o s d e p r o t e ç ã o d o t r a n sm i s s o r :

a ) T e m p e r a tu r a e l e v a d a ( T e m p ) : d e s a rm a o m ó d u lo d e p o t ê n c i a q u a n d o a t e m p e r a tu r a

e x t r a p o l a 7 0 o C .

b ) S o b r e c o r r e n t e (O v e r l o a d ) : d e s a rm a o m ó d u lo d e p o t ê n c i a q u a n d o o c o r r e u m a s o b r e

c o r r e n t e n o m ó d u lo d e p o t ê n c i a .

c ) P o t ê n c i a r e f l e t i d a (R e f l e c t e d ) : m in im iz a a p o t ê n c i a d o m ó d u lo d e s a íd a q u a n d o a

p o t ê n c i a r e f l e t i d a u l t r a p a s s a 1 0 % ( d e z p o r c e n to ) d a p o t ê n c i a n o m in a l .

d ) P l a c a P L L (L o c k ) : d e s a rm a o m ó d u lo d e p o t ê n c i a s e a f r e q u ê n c i a n ã o e s t i v e r e s t á v e l n o

v a lo r p r o g r a m a d o n a f á b r i c a d o e q u ip a m e n to .

e ) D i s j u n to r p a r a p r o t e ç ã o g e r a l d o e q u ip a m e n to e m c a s o s d e s o b r e c o r r e n t e .

4 / 8
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T R A N SM IS SO R : A U A D C O R R EA EQ U IPA M EN TO S E L E T R Ô N IC O S L TD A

EM IS SO R A : A S SO C IA Ç Ã O D E R A D IO D IFU SÃ O C OM U N IT Á R IA EN T R E R IO S FM

FR EQ U ÊN C IA D E O PE R A Ç Ã O : 1 0 4 ,9 M H z

N ÚM ER O D E SÉ R IE : 0 4 3 9 A

D EC LA R A Ç Ã O

D ec la ro q u e to d a s a s in fo rm a çõ e s c o n s ta n te s n e s te la u d o sã o

v e rd a d e ira s , o b tid a s n o a to d o en sa io re a liz a d o p e s so a lm en te p o r

m im n e s te tra n sm is so r . O p re se n te la u d o p o s su i 0 8 (o ito ) fo lh a s ,

to d a s n u e ra d a s se q u e n c ia lm e n te e ru b r ic a d a s c o m m in h a ru b r ic a

!J

, a q u a l s e m p re

a a s s in a tu ra d e d o c u m e n to s .

E n tre R io s /B a h ia , 0 6 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .

c::rrrl ~9 f< rJ n 1V S a J Q Ç k ; \A ~ .... . . . . . .-n s ._
~ ia g o R .7 á fu e lS a n to s d o s A n jo s V
C R E A 6 2 3 4 9
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T R A N SM IS S O R : A U A D C O R R E A E Q U IP A M E N T O S E L E T R Ô N IC O S L T D A

EM IS S O R A : A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U SÃ O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S FM

FR E Q U Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O : 1 0 4 ,9 M H z

N Ú M E R O D E S É R IE : 0 4 3 9 A

P a re c e r C o n c lu s iv o

D e c la ro p a ra to d o s o s f in s p re v is to s n o R e g u lam e n to T é c n ic o

p a ra o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia S o n o ra em

fre q u ê n c ia M o d u la d a , q u e o tra n sm is s o r d e f re q ü ê n c ia m o d u la d a ,

a q u e s e re fe re e s te la u d o d e e n s a io n a d a ta em q u e fo i re a l iz a d o ,

a te n d ia p e r fe i tam e n te à re g u lam e n ta ç ã o a p lic á v e l .

E n tre R io s lB a h ia , 0 6 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .

C T R ;o í 'ta í< o 'in > 2 s;;;;!h rb, ~ ~ o ç , ._
E n g . T h 1 h g oR a 1 é e l S a n to s d o s A n jo s V
C R E A 6 2 3 4 9
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TRA N SM ISSO R : AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
EM ISSO RA : A SSO C IA ÇÃ O D E RA D IO D IFU SÃ O COM UN ITÁ R IA EN TR E R IO S FM

FR EQ U ÊN C IA D E O PERA ÇÃ O : 104 ,9 M H z

NÚM ERO D E S É R IE : 0 4 3 9 A

IN STRUM EN TO S D E TE ST E U T IL IZA D O S N O EN SA IO :

1 ) G e rad o r d e áu d io :

M a rca : L EA D ER ELETRO N IC S CO R Po

M ode lo : L A G 126 S

• N úm ero d e sé rie : 8 0 6 0 235

P re c isão : + /- 5%

2 ) F req u en c ím e tro :

M a rca : L EA D ER ELETRO N IC S CO R Po

M ode lo : L D C - 8 23 S

N úm ero d e sé rie : 8 0 7 0 622

P re c isão : + /- 5%

3 ) O sc ilo scó p io :

M a rca : L EA D ER ELETRO N IC S CO R Po

M ode lo : L B O - 514 A

N úm ero d e sé rie : 7 0 6 0 129

P re c isão : + /- 5%

4 ) M ed id o r d e in ten s id ad e d e cam po :

M a rca : PO TOM A C IN STRUM EN TS , IN e .

M od e lo : F IM 71

N úm ero d e sé rie : 4 9 5

P re c isão : + /- 2%

5 ) M u ltím e tro :

M a rca : TM K

M ode lo : 7 0 0

N úm ero d e sé rie : 1 6 7 4 8

P re c isão : + /- 1 0%

6 ) W a ttitím e tro :

M a rca : B IR D

M ode lo : 4 3

N úm ero d e sé rie : 6 8 1 0 -3 0 9 -7

P re c isão : + /- 5%

7 ) M on ito r d e m odu la ç ão :

M a rca : T FT

M ode lo : 7 6 3

N úm ero d e sé rie : 1 1 2 7 -3 8

8 ) M on ito r e s té reo :

M a rca : T FT

M ode lo : 7 2 4

N úm ero d e sé rie : 1 0 3 7 -3 5

7 /8
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•

•

T R A N SM IS S O R : A U A D C O R R E A E Q U IP A M E N T O S E L E T R Ô N IC O S L T D A

E M IS S O R A : A S S O C IA Ç Ã O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA E N T R E R IO S F M

F R E Q U Ê N C IA D E O P E R A Ç Ã O : 1 0 4 ,9 M H z

N úM E R O D E S É R IE : 0 4 3 9 A

D E C L A R A Ç Ã O

N a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o d e

r a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia E n t r e R io s F m , d e c la r o q u e o

E n g e n h e i r o T h ia g o R a f a e l S a n to s d o s A n jo s e s te v e n o e n d e r e ç o

a b a ix o n o d ia 0 6 d e ju lh o d e 2 0 1 5 , e r e a l iz o u o e n s a io d o

t r a n sm is s o r d e f r e q u ê n c ia m o d u la d a d a m a r c a A u a d C o r r e a

E q u ip am e n to s E le t r ô n ic o s L td a , m o d e lo S P 5 0 2 5 , H o m o lo g a ç ã o

0 5 6 9 8 -X X X 5 2 8 p e r te n c e n te a e s ta em is s o r a d e r á d io c o m u n i tá r ia .

L O C A L D O E N S A IO :

R u a T e r tu l ia n o d e A lm e id a - s /n o - C e n t r o - E n t r e R io s -

B a h ia - C e p 4 8 1 8 0 -0 0 0

E n tr e R io s lB a h ia , 0 6 d e ju lh o d e 2 0 1 5 .

GJ~~~
V a lm ir B is p o M~s t/

R e p r e s e n ta n te L e g a l
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20505/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.020495/2014-10
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios/BA, por meio da Portaria nº 379, publicada no DOU de 10/08/2000, e Decreto
Legislativo nº 306, publicado no DOU de 13/07/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/07/2014, de forma que o pedido de renovação
deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da
autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que
a entidade protocolou sua solicitação em 06/10/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/08/2016, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/08/2016, às 10:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1294363 e o código
CRC C8E08025.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº 53900.020495/2014-10, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO
COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM, por meio da Portaria nº 379, publicada no Diário Oficial
da União em 10 de Agosto de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre Rios/BA, em razão da apresentação intempestiva do pedido de
renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 20505 (1294363)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 117



15/09/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11055116

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11055116 1/3

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00748/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.020495/2014­10
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

 
I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Entre Rios, Estado da Bahia.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20505/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1294363),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação de Radiodifusão Comunitária Entre Rios FM,
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Entre Rios, Estado da Bahia.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 379, publicada no Diário Oficial da União de 10.08.2000,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  306,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  13.07.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20505/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1294363).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  06.10.2014  (doc.  nº  0180402),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20505/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1294363) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 379 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 306, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 13 de julho de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 13 de junho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 06 de outubro de 2014, após
o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter
apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 13.07.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20505/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1294363),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 14.07.2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM,
por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  de
Radiodifusão Comunitária Entre Rios FM, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Entre Rios, Estado da Bahia, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja declarada a extinção da
outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 15 de setembro de 2016.
 

Parecer Jurídico 00748/2016 (1366358)         SEI 53900.020495/2014-10 / pg. 119



15/09/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11055116

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11055116 3/3

 
 

 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900020495201410 e da chave de acesso 2c274116

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11055116 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
15­09­2016 11:15. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02058/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.020495/2014­10
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
1.                       Aprovo o Parecer nº  00748/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.                    Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

                                                         
 

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900020495201410 e da chave de acesso 2c274116

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11067348 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  15­
09­2016 13:49. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMUNITARIA ENTRE RIOS FM

CNPJ: 02.588.063/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:19:24 do dia 12/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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Processo nº 53900.020495/2014-10 
Localidade: ENTRE RIOS / BA 
 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Evento SEI 0180402 
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 06/10/2014 
1.2) Tempestividade: Abrangido Pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6º-B, § 6º). 
 
2) Estatuto Social: fls. 31 a 37 (Evento SEI 0634046) – registrado.  
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: OK; 
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Ok; 
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Ok; 
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º; 
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11 (3 anos); 
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.  
 
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 38 a 40 (Evento SEI 0634046) – registrada. 
(Mandato: 05/08/2014 A 05/08/2017) 
Presidente: Valmir Bispo Martins CPF: 327.540.195-53 DN: 19/02/1953 
Dir. Administrativa: Margarida Cristina Nunes dos Santos. CPF: 628.827.325-20 DN: 05/12/1967 
Dir. Operações: Antonieta Souza Vieira. CPF: 313.191.305-34 DN: 16/03/1962 

MEMBRO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES DIRETORIA 

Valmir Bispo Martins NÃO NÃO NÃO 

Margarida Cristina Nunes dos Santos NÃO NÃO NÃO 

Antonieta Souza Vieira NÃO NÃO NÃO 

 
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Fls. 41 a 43 (Evento SEI 0634046) 

5) CNPJ: fl. 5 (Evento SEI 0634046) – ATIVO. 
 
6) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 1808970 
 
7) Declaração de conformidade: Fl. 12 (Evento SEI 0634046) 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Fls. 15 a 19 (Evento SEI 
0634046). 
 

 
***CONCLUSÕES: 
O processo encontra-se juridicamente regular e instruído.  
 
 

NATÁLIA FROEMMING 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 5717/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

Processo nº: 53900.020495/2014-10.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Entre Rios / BA, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2017, às 18:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1809047 e o código
CRC FAC05D6E.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1809047
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Entre Rios
Município: Entre Rios Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM CNPJ: 02.588.063/0001-36
Nome Fantasia: ENTRE RIOS FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA TERTULIANO ALMEIDA,SN Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02588063000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 48180000 Logradouro: RUA TERTULIANO ALMEIDA,SN

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Entre Rios Distrito: Entre Rios SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 48180000 Logradouro: RUA TERTULIANO ALMEIDA,SN

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Entre Rios Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/07/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400011351998 Fistel: 50011362537

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

379 PortariaPortaria  MCMC  31/07/2000 10/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19226 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

306 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/07/2004 13/07/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45792 ATOATO  SCMSCM  09/08/2004 11/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM -
CNPJ/CPF(02.588.063/0001-36) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ENTRE RIOS/BA Canal: 285
Indicativo: ZYC390

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SábadoSábado  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.020495/2014-10

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM, entidade executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Entre Rios, Estado da Bahia.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 18/04/2017, às 19:00, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1819773 e o código
CRC 68DFFB7D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1819773
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9011/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.020495/2014-10.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre Rios /
BA, por meio da Portaria nº 379, publicada no DOU de 10/08/2000, e Decreto Legislativo nº
306, publicado no DOU de 13/07/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 13/07/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 06/10/2014,
por meio do documento 0180402, subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou
postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM

 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Valmir Bispo Martins

Diretora Administrativa: Margarida Cristina Nunes dos Santos

Diretora de Operações: Antonieta Souza Vieira

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
Evento SEI

0180402
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1.1 O requerimento é tempestivo?  X

A entidade foi
abrangida Pela

Lei nº
13.424/2017 (art.

6º-B, § 6º).

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X   

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Fls. 31 a 37
(Evento SEI

0634046)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Fls. 38 a 40
(Evento SEI

0634046)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

Fls. 41 a 43
(Evento SEI

0634046)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes

do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

Fls. 15 a 19
(Evento SEI

0634046)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
Fl. 12 (Evento
SEI 0634046)

7
Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela Anatel
X  

Evento SEI
1808970

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  

Fl. 5 (Evento SEI
0634046)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Evento SEI

1819773

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da

autorização?
 X  

 
CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1831794).

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
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25/04/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 04/05/2017,
às 13:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 05/05/2017, às 19:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1831733 e o código
CRC E8327F49.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020495/2014-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Entre Rios / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº 53900.020495/2014-10, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre Rios / BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1831733
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.020495/2014-10

Entidade: Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.020495/2014-10 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 9011/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 1831733), no qual a
Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre Rios/BA, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às 15:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1859664 e o código
CRC 5D1E8A14.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020495/2014-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Entre Rios / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº 53900.020495/2014-10, resolve:

                      

                        Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre Rios / BA.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1859664
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PORTARIA Nº 2633/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº 53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1869329 e o código
CRC BCDD88B9.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1869329
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020495/2014-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Entre Rios / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1869336 e o código
CRC 028D6DED.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1869336
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.020495/2014-10

Entidade: Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2633/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 18:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1975737 e o código
CRC C5A2591E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1975737
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº
53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de
Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-
pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº
53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-
PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica
nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-
cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por
meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939491 e o código
CRC 87CF44DC.

Referência: Processo nº 53900.020495/2014-10 SEI nº 1939491
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31093/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM
RUA TERTULIANO DE ALMEIDA, S/N - Centro
48180000 / ENTRE RIOS– BA
�CNPJ n°: 02.588.063/0001-36
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.020495/2014-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM, Valmir
Bispo Martins, sediada em ENTRE RIOS– BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 13/07/2014, conforme Portaria nº 2.633, de 07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017.
(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às 10:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2036502 e o código
CRC A3565D54.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31093/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.020495/2014-10 - Nº SEI: 2036502
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EM nº 00875/2017 MCTIC 

  

Brasília, 12 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.020495/2014-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 

de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão Comunitária Entre Rios FM, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Entre Rios / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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